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i.	APrESENTAÇÃo

A	
,		ao	longo	de	sua	história,	sempre	se	orientou	pelo	planejamento	de	

médio	e	longo	prazo,	como	princípio	de	gestão.

o	parecer	285/92	do	CFE,	que	reconheceu	a	universidade,	traz	a	pro-
jeção	da	graduação	para	o	período	1992/97.	Em	1998,	a	universidade	redese-
nhou	o	seu	plano	estratégico	para	o	período	1998/2004,	aprovado	pelo	Parecer	
950.03/CuN/99	e	res.	233/CuN/99.

Em	2002,	deu-se	a	revisão	do	planejamento,	com	a	reconfiguração	ne-
cessária	para	o	período	2003-2007,	conforme	atesta	a	res.	510/CuN/02.

Diante	de	nova	sistemática	do	mEC,	o	PDi	foi	registrado	como	docu-
mento	no	sistema	SAPiEns,	no	dia	05/08/2002.	Protocolado	na	SESu,	foi	devol-
vido,	posteriormente,	pelo	ofício	circular	97/2003/SESu.

A	partir	de	novas	orientações,	a	universidade	iniciou	um	trabalho	em	
todas	 as	 suas	 unidades	 e	 colegiados	 que	 resultou	 na	 reconfiguração	 do	 PDi,	
ajustando-o	às	novas	exigências	da	própria	universidade,	às	legais	e	às	da	so-
ciedade	regional	onde	a	uri	está	envolvida,	resultando	este	documento	que	foi	
aprovado	pelo	CuN,	através	da	resolução	811/CuN/05,	protocolado	no	Siste-
ma	Sapiens	em	23	de	setembro	de	2005,	processo	Nº	20050010808..

Não	esquecendo	a	sua	função	precípua,	a	produção,	a	geração	e	a	di-
fusão	da	ciência	e	do	conhecimento	para	a	formação	de	profissionais	de		nível	
superior,	a	uri	como	instituição	comunitária,	traz	a	marca	e	característica	de	
uma	forte	integração	e	inserção	no	contexto	e	na	dinâmica	regional,	no	país,	na	
América	Latina,	estendendo	suas	relações	internacionais,	principalmente	com	
instituições	da	Europa.

o	 presente	 Plano de �esenvolvimento Institucional	 (2006-
2010)	reafirma	a	missão,	a	finalidade,	os	objetivos	e	as	ações,	a	filosofia	educa-
tiva	e	formativa	que		orientam	as	atividades	acadêmicas	e	administrativas.

A	concepção	e	o	fazer	acadêmico	contemplam	as	orientações	do	siste-
ma,	que	dão	suporte	e	orientam	o	PPi	e	os	Projetos	Pedagógicos	dos	cursos	de	
graduação	e	dos	programas	de	pós-graduação.

É	um	novo	tempo.	Hora	de	novos	perfis	profissionais,	de	novas	atitudes	
e	compromissos	ético-morais,	sociais,	é	momento	de	ser	competente	e	criativo.

mara	regina	rösler
Reitora da URI
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1.	 PErFiL	iNSTiTuCioNAL

1.1. Perfil da URI

A Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões é 
uma instituição multicampi, comunitária, reconhecida pela Portaria nº 708, de 19 
de maio de  1992, com sede da administração superior na cidade de Erechim, 
Estado do Rio Grande do Sul. Mantida pela Fundação Regional Integrada, en-
tidade de caráter técnico-educativo-cultural, com sede e foro na cidade de Santo 
Ângelo, Rio Grande do Sul, CGC 96.216.841.0001-00, a URI goza de autonomia 
didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, obedecen-
do ao princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.

À luz de disposições estatuárias, norteia-se pela unidade de patrimônio e 
administração; estrutura-se com base em departamentos acadêmicos que inte-
gram as funções de ensino, pesquisa e extensão e exercitam a indissociabili-
dade entre elas.

Enquanto organização, pauta-se pela racionalidade na utilização de re-
cursos humanos e materiais, enfatizando a universalidade do conhecimento e o 
fomento à interdisciplinaridade.

Através de decisões colegiadas, pratica o princípio da democracia e vi-
vencia a alternância de poder, via processo eleitoral.

A Universidade integra-se à cultura regional e nacional, estimula a intera-
ção com a sociedade, busca a sua internacionalização e investe na qualidade 
de seus projetos de ensino, pesquisa e extensão.

Para cumprir suas finalidades, adota o princípio da liberdade de ensino, 
porque ele se apresenta como conseqüência de uma liberdade maior que é a 
liberdade de pensamento e de sua difusão. Reitera, também, o princípio da não 
discriminação, a busca da paz, a responsabilidade social e a garantia dos di-
reitos humanos.

As atividades de ensino, pesquisa e extensão são de responsabilidade 
dos departamentos acadêmicos, a saber: 1) Departamento de Ciências Exatas 
e da Terra; 2) Departamento de Ciências Biológicas; 3) Departamento de Enge-
nharias e Ciência da Computação; 4) Departamento de Ciências da Saúde; 5) 
Departamento de Ciências Agrárias; 6) Departamento de Ciências Sociais Apli-
cadas; 7) Departamento de Ciências Humanas; 8) Departamento de Lingüística, 
Letras e Artes, nos campi de Erechim, Frederico Westphalen, Santo Ângelo , 
Santiago, São Luiz Gonzaga e Cerro Largo.



10  -  UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA DO ALTO URUGUAI E DAS MISSÕES - URI

As atividades-fim desenvolvidas pelos departamentos são executadas por 
um quadro docente e funcional, localizado em cada cidade sede, o que viabiliza 
a plenitude das funções básicas da universidade.

Integram as atividades-fim, especialmente no que se refere ao ensino, as 
Escolas de Educação Básica, com destaque ao ensino profissionalizante minis-
trado e à qualidade de todas as suas ações.

Experimenta um modelo de gestão em que a unidade na diversidade de 
seu contexto se dá pela implementação de políticas, programas e projetos unifi-
cados, notadamente os projetos pedagógicos de cursos, programas de iniciação 
científica integrados, programas de extensão, com a participação de professores 
e representantes de alunos atuando conjuntamente. 

A característica comunitária da URI está na raiz de sua natureza. 

Concebida como iniciativa brotada no seio da sociedade civil, a URI exer-
ce função pública não estatal, pois a noção do “comum” se materializa nas ações 
sociais que despertam a identidade, mobilizam interesses e levam a compromis-
sos e responsabilidades fundamentadas em processos sociais.

 O seu papel, o seu sentido sócio-cultural e político, a sua missão, os seus 
valores, a sua organização contemplam os interesses e necessidades específi-
cas da comunidade.

 A atividade acadêmica desenvolvida volta-se aos serviços comunitários, 
sem vislumbrar o lucro, nem a busca do capital investido.

 O traço fundacional de sua mantenedora, coloca o patrimônio sob a tutela 
do Ministério Público. É uma instituição de direito privado, mas não de proprie-
dade privada. Não tem dono e seus atos resultam de decisões colegiadas.

 Em síntese, ao incorporar ao conceito de comunitário, algo novo, seja pela 
ausência do Estado, seja pela expressão de vozes, relaciona a noção de comu-
nitário com participação, liberdade, serviço público, solidariedade, compromisso 
e responsabilidade social, reconhecendo nela uma possibilidade de processar a 
democracia e o sentido público do Estado privatizado.

 A URI é, na realidade, a junção do feito e o somatório do sonhado que 
permitem transformar o realizado em alicerce para a conquista de objetivos 
plenos da universidade, só viáveis com o comprometimento de todos, o 
derrubar de vaidades isoladas e microrregionais. É esta compreensão que 
forma a própria expressão regional da qual a cara identificadora é a URI. 
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1.1.1. Breve Histórico da URI

 A Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões 
originou-se da cooperação técnico-científica de IES, do DCE 38, da integração 
e inserção regional. Modelo multicampi no seu processo de criação, congregou 
o conhecimento e a diversidade cultural do seu contexto e constituiu um projeto 
institucional que assume o compromisso do desenvolvimento pleno e integral da 
população, a partir do resgate cultural e da recuperação econômica.

 Preliminarmente ocorreu a fusão patrimonial pelo Parecer CFE 471/90. 
Como universidade comunitária, é paradigma de exigência e de criatividade, ao 
mesmo tempo em que carrega dentro de si a potencialidade de contínua re-lei-
tura e de avaliação.

 A história da URI confunde-se com a história da ocupação missioneira e 
imigratória.

 A experiência comunitária vivida nas reduções jesuítico-guarani e, poste-
riormente, na região colonizada por italianos, alemães, poloneses, russos e ju-
deus determinou o modelo de gestão compartilhada, assumido pela URI na sua 
criação, no seu processo de vivência  universitária, no ensino, na pesquisa e na 
extensão, determinante para reconhecer a prática histórica de ensino superior e 
a constante busca de sua própria superação.

 Como se depreende, a URI nasceu com uma vocação para a integração, 
porque esta foi a sua origem, decorrente da vontade política de seus mentores, 
da capacidade de ler corretamente a própria história, de tomar decisões, planejar 
um trabalho integrado, projetando ações conseqüentes.

 A Universidade, na consolidação das etapas previstas no seu projeto ins-
titucional, gerou e obteve aprovação dos seguintes atos: 

 •  Protocolo Carta Consulta/Projeto de Universidade – 1990.

• Parecer nº 919/90 CFE – aprovado 04/12/90 – Autorização (Carta Consul-
ta) para criação, por via do reconhecimento, da Universidade Regional 
Integrada do Alto Uruguai e das Missões.

• Parecer nº 471/90 CFE de 09/05/90 – aprova a Fusão de Mantenedoras.

• Parecer nº 507/90 CFE, de 04/06/90 – retifica o Parecer 471/90, visa à 
inclusão do Curso de Graduação de Professores da Parte de Formação 
Especial do Currículo do Ensino de 2º Grau.

• Portaria nº 907/90, de 20/09/90 – aprova a Fusão de Mantenedoras no 
Estado do Rio Grande do Sul.

• Parecer nº 650/90 CFE, de 09/08/90 – aprova do Regimento Unificado dos 
Centros Integrados de Ensino.

• Parecer nº 176/91 CFE, de 14/03/91 – retifica do Parecer 471/90 e da Por-
taria 907/90.
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• Parecer nº 313/91 CFE, de 06/06/91 – aprova de Alterações no Regimento 
Unificado dos Centros Integrados de Ensino de Erechim, Frederico Wes-
tphalen e Santo Ângelo.

• Portaria nº 669/91, de 09/05/91– aprova o Regimento Unificado dos Cen-
tros Integrados de Ensino no Estado do Rio Grande do Sul.

 • Parecer nº 285/92 CFE, de 06/05/92 – aprova o reconhecimento da Uni-
versidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões.

• Portaria nº 708/92, de 19/05/92  – aprova o reconhecimento da Universi-
dade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões.

• Parecer CFE nº 316/94, de 07/04/94 – aprova a transferência da Mantene-
dora e dos Cursos da FESAN para FuRI.

• Portaria nº 1161/94, de 02/08/94 – afirma a transferência dos cursos do 
FESAN para a FuRI.

• Parecer nº 106/95 CEED/RS, de 13/01/95 – aprova o Regimento e Bases 
Curriculares das Escolas de 1º e 2º Graus – Universidade Regional Inte-
grada do Alto Uruguai e das Missões, sediadas nos campi de Erechim, 
Frederico Westphalen, Santo Ângelo e Santiago.
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1.1.�. Inserção Regional

A URI atua em seis(06) municípios-sede e numa abrangência de mais de 
100, como se observa:

A URI contribui e insere-se em diferentes atividades que envolvem o de-
senvolvimento regional. Atua e compromete-se com a ciência e a qualidade de 
vida.

A URI sedia três Conselhos Regionais de Desenvolvimento - Coredes e 
participa de um outro. Os Coredes foram criados pelo Governo do Estado do Rio 
Grande do Sul e são instâncias político-administrativas, as quais, através do voto 
popular, legitimam prioridades de investimentos públicos.

A URI cumpre a sua  responsabilidade social e, além de qualificar profissio-
nais, atua em diferentes áreas, como Saúde, Ciências Exatas, Engenharias e 
Ciência da Computação, Ciências Humanas e Ciências Sociais Aplicadas.

A Universidade tem inúmeras iniciativas de intercâmbio e tem realizado tro-
cas significativas com vistas à obtenção de padrões tecnológicos em diferentes 
áreas, especialmente ao que já realiza na área de alimentos, construção civil, 
mecânica industrial, informática, na redefinição de espaços e formas com vistas 
à urbanização, bem como auxilia na construção do conhecimento, no entendi-
mento de sua própria existência, na resolução de problemas, na participação em 
movimentos, na busca da justiça e resolução de conflitos, na contribuição em di-
ferentes manifestações artísticas e na conscientização para o desenvolvimento 
e a sustentabilidade do ambiente onde vive.
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A URI sedia 3 (três) Pólos de Modernização Tecnológica e um (1) Núcleo 
onde a atuação está estritamente ligada aos cursos de graduação e pós-gradua-
ção e à região.

A URI concretiza ações específicas através de diferentes projetos, como, por 
exemplo, na área indígena, uma vez que no seu entorno situam-se inúmeras 
reservas indígenas, entre outros.
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1.1.�. Da Missão da URI
A URI, ancorada nos princípios da ética, da co-responsabilidade de gestão e 

da formação humana, estabelece e define sua missão:

formar pessoal ético e competente, inserido 
na comunidade regional, capaz de construir 
conhecimento; promover a cultura, o inter-
câmbio, a fim de desenvolver a consciência 
coletiva na busca contínua da valorização e 
solidariedade humanas.

 Enquanto instituição acadêmica, a universidade é, por excelência, o es-
paço do trabalho teórico, da reflexão de toda produção social; o locus do pen-
samento, da investigação rigorosa do mundo, da busca do equacionamento dos 
problemas que afligem a maioria da população. A universidade é, também, o 
ambiente onde se cultivam os valores acadêmicos, o trabalho intelectual e tudo 
isso sempre à luz de uma postura ética, universal do ser humano, que não se 
restringe ao mercado. 

 Para tanto, projeta como visão de futuro ser reconhecida como uma 
universidade de referência que prima pela criatividade, qualidade e ação 
solidária.

 O projeto institucional emerge, portanto, do repensar e da discussão do 
que se faz e do que se almeja realizar. É a própria ação política da universidade. 
Manifesta-se na definição clara e precisa do que se pretende alcançar como 
instituição formadora e produtora de conhecimentos, saberes, idéias, princípios 
e valores.

 A visão de futuro merece reflexão que situe o seu sentido e a sua amplitu-
de. Projetar, para a URI, significa lançar-se para o futuro, prever, antecipar o que 
poderá ser factível de ser realizado e concretizado.

Dessa forma, o Plano de Desenvolvimento Institucional não se cons-
titui em uma realidade meramente formal, abstrata e burocrática, mas a conse-
qüência do trabalho coletivo e solidário do conjunto da comunidade acadêmica: 
professores, alunos, funcionários, com a presença e a participação efetiva da 
comunidade externa, considerado o seu caráter comunitário.

 O Plano de Desenvolvimento Institucional da URI é mais do que o registro 
de um mapa, de uma realidade histórica. É a bússola a sinalizar o norte, o rumo 
às novas perspectivas, ao futuro, e procura explicar e ressignificar a sua missão 
e vocação, num contexto de profundas mudanças.

 A URI tem presente, também, como pressuposto, as premissas e postu-
lados enunciados na Conferência Mundial sobre o Ensino Superior que, ao 
destacar a função crítica e prospectiva que deve assumir a educação supe-
rior num contexto de mundo em mudanças, declarou que compete a esta 
“desempenhar um papel de protagonista no estudo crítico dos múltiplos 
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câmbios que vem ocorrendo na sociedade contemporânea”. A Conferência 
reiterou ainda que:

“La educación general, y la superior en la par-
ticular, son instrumentos esenciales para en-
frenter exitosamente los desafios del mundo 
moderno y para formar ciudadanos capaces 
de construir una sociedad más justa y abier-
ta, basada en la solidariedad, el respecto de 
los derechos humanos, el uso compartido del 
conocimiento, la información, y la promoción 
de una Cultura de Paz8 .

 Como filosofia educativa, propõe a formação integral, humana e social, 
centrada em valores antropocêntricos que superem a estreita qualificação téc-
nico-científica e profissional. A missão da universidade é mais ampla e perene 
do que a satisfação de necessidades imediatas do mundo laboral. Propaga a 
cultura do desenvolvimento integral dos educandos, como pessoas, cidadãos e 
profissionais capazes de atuar e interagir crítica e conscientemente na socieda-
de, dando ênfase ao “aprender a aprender fazer, ser e empreender”.

  Toma-se, a propósito, e como referência para este PDI, o que disse 
Jacques Attali sobre a importância da inovação, criação, comunicação e a crítica 
como as “competências necessárias a todo diplomado do ensino superior para 
agir e enfrentar, enquanto cidadãos responsáveis, as realidades das sociedades 
do século XXI” . Essas competências e qualidades integram a missão e os 
objetivos permanentes da URI.

 Assim, tais reflexões remetem à indagação essencial e fundamental 
sobre qual é, ou quais são as finalidades do ensino superior? Em outras 
palavras, qual deve ser o projeto educacional da universidade contempo-
rânea, da universidade do século XXI?

 Reafirma, por conseguinte, sua missão central que é a de formação 
e de educação, orientada por uma visão a longo prazo e não somente a 
qualificação técnico-profissional ou adaptação às necessidades imedia-
tas do mercado de trabalho. Como defendeu a Conferência Mundial de Pa-
ris (1998), a URI defende a formação e a educação, numa perspectiva de 
desenvolvimento pessoal e de preparação dos indivíduos para contribuir 
para o desenvolvimento social e econômico, através da educação para a 
cidadania e a formação “ao longo de toda a vida”, cujo projeto institucional 
e comunitário é a opção.
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1.1.4. Finalidades

 Conforme disposto no art. 5º do estatuto, a URI tem por finalidade:

I. promover a cultura e o desenvolvimento das ciências, letras e artes, o 
espírito científico e do pensamento reflexivo;

II. formar diplomados nas diferentes áreas do conhecimento para o exer-
cício profissional e para a participação no desenvolvimento da socie-
dade brasileira;

III. incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando ao 
desenvolvimento da ciências e da tecnologia, bem como a criação e 
difusão da cultura, através do ensino, de publicações ou de outras 
formas de comunicação;

IV. suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profis-
sional e possibilitar a correspondente concretização, integrando os 
conhecimentos que vão sendo adquiridos numa estrutura intelectual 
sistematizadora;

V. estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em 
particular os nacionais e regionais, prestar serviços especializados à 
comunidade e estabelecer com esta uma relação de reciprocidade, 
respeitadas suas raízes e buscando seu pleno desenvolvimento;

VI. promover a extensão, aberta à participação da população, visando à 
difusão dos avanços e benefícios resultantes da criação cultural e da 
pesquisa científica e tecnológicas geradas na universidade;

VII. manter intercâmbio cultural e científico com instituições nacionais e 
internacionais. 
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1.1.5.  Dos Objetivos e Metas

 A Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões 
tem na indissociabilidade do ensino-pesquisa e extensão, a base para a elabo-
ração dos objetivos gerais que contemplam a formação, a pesquisa, a extensão, 
as parcerias e a gestão.

1. Promover a formação contínua e permanente de pes-
soas e profissionais qualificados, solidários e comprometidos com a 
visão institucional, para atuarem na sociedade.

2. Promover a produção do conhecimento, através da pes-
quisa, perpassando o ensino, na perspectiva de estendê-lo à socie-
dade.

3. Fortalecer as condições para o desenvolvimento das 
atividades de extensão, visando ao desenvolvimento regional auto-
sustentável e à integração com a sociedade; a valorização da cultura 
e das manifestações regionais, a sua difusão pelos meios de comuni-
cação e o investimento na vida e em ações solidárias.

4. Implementar e gerar parcerias, estimular o intercâmbio 
com instituições que representam os segmentos sociais, enfatizando 
a mobilidade acadêmica e a cooperação internacional.

5. Implementar práticas de planejamento e gestão institu-
cional co-responsáveis, criativas e adequadas às necessidades da 
universidade e da comunidade.

 Os objetivos gerais traçados pela Universidade apontam para os alvos 
que pretende atingir e que são a manifestação expressa da re-leitura do projeto 
institucional, num processo contínuo de planejamento participativo, envolvendo 
os diferentes segmentos.

 A produção do conhecimento e a sua difusão na sociedade, bem como 
o fomento às atividades que visem fortalecer o ensino, são determinantes para 
a operacionalização das ações decorrentes do assumir a região, o país e a uni-
versalidade, preservando a vida, conseqüência de uma postura que defende o 
desenvolvimento regional sustentável e a integração com a sociedade.

A implementação da cooperação favorece a parceria e a construção de 
um processo de reconversão através da gestão compartilhada e da economia 
solidária. 

 As metas relacionam-se às políticas e diretrizes da Universidade, bem 
como, aos princípios e objetivos gerais estabelecidos neste Plano de Desen-
volvimento Institucional.
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1. FORMAÇÃO

 Para promover a formação contínua e permanente de pessoas e pro-
fissionais qualificados, solidários e comprometidos com a visão  institu-
cional para atuarem na sociedade, são estabelecidas as seguintes metas:

Metas Ações/Quantificação
Cronograma

2006 2007 2008 2009 2010

1.1.Realização humana 
e acadêmica do aluno. 

Desenvolver  um am-
biente de integração, que 
possibilite a formação de 
profissionais comprome-
tidos e competentes.

1.1.1 Criação de mecanismos 
de acompanhamento das po-
líticas e diretrizes que visam à 
formação de profissionais quali-
ficados e comprometidos social-
mente, através de um programa 
de orientação e apoio ao edu-
cando.

X X X X X

1.1.2 Fomento à participação de 
alunos em colegiados, diretórios 
e atividades institucionais, con-
forme explicitado no Estatuto e 
Regimento da URI.

X X X X X

1.1.3 Apoio à participação de 
alunos em eventos artísticos, 
culturais, científicos e recreati-
vos previstos nos programas de 
extensão e de inserção social.

X X X X X

1.1.4 Incentivo à participação de 
alunos em programas de pes-
quisa.

X X X X X

1.2. Aperfeiçoamento 
do perfil do estudante 
egresso

Acompanhar o estudan-
te egresso, através do 
Programa de Acompa-
nhamento do Egresso 
– PAE, visando aperfei-
çoar seu perfil e ajudá-
lo a ser um profissional 
inovador, criativo, crítico 
e qualificado profissio-
nalmente.

1.2.1 Desenvolvimento de um 
sistema de acompanhamento do 
aluno egresso.

X X X X X
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1.3.. Qualificação de 
pessoal e desenvolvi-
mento humano

Implementar o programa 
de capacitação docente 
e técnica da URI, fortale-
cendo as oportunidades 
de auto-desenvolvimen-
to, participação e inte-
gração social.

1.3.1 Aprimoramento do progra-
ma de capacitação docente am-
pliando os atuais indicadores de 
titulação. 

1.3.2 – Aumento, gradativo, do 
regime de tempo integral.

1.3.3 – Aperfeiçoamento do pro-
cesso de ingresso no quadro 
docente.

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

1.3.4 Manutenção da política de 
assistência ao educando com a 
melhoria dos serviços, amplian-
do-os e criando novos.

X X X X X
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Metas Ações/Quantificação Cronograma
2006 2007 2008 2009 2010

1.4-.Criação de progra-
mas de Pós-Graduação 
e reestruturação dos já 
existentes.

Criar novos programas 
de pós-graduação stri-
to sensu .

Priorizar a Pós-gradua-
ção strito sensu, visando 
à consolidação da uni-
versidade.

1.4.1 – Criação e implantação 
de programas próprios de pós-
gradução stricto sensu nas se-
guintes áreas:

Mestrado em Letras: Estudos Li-
terários 

Mestrado em Direito 

Mestrado em Tecnologia Am-
biental

Mestrado em Ecologia

Mestrado em Educação (Multi-
disciplinar)

Doutorado em Engenharia de 
Alimentos

Mestrado Profissionalizante em 
Gestão de Negócios

X

X

 
X 

X 

 

X

X

X

Promover o estabeleci-
mento de relações de 
cooperação e parceria 
com programas strito 
sensu consolidados.

1.4.2 – Implantação de pro-
gramas interinstitucionais de 
pós-graduação strito sensu, 
acadêmicos e profissionalizan-
tes, em áreas prioritárias.
Mestrado em:
-Administração (Ciências Contá-
beis)
-Direito
-Educação Física
- Ciência do Movimento Huma-
no
-Arquitetura e Urbanismo

Doutorado em:
. Saúde
. Administração
. Direito

X
X

X

X

X

X
X

 
X
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Metas Ações/Quantificação
Cronograma

2006 2007 2008 2009 2010

Criar e reestruturar  Pro-
gramas de pós-gradua-
ção lato sensu.

1.4.3 Criação, implementação 
e /ou reestruturação dos pro-
gramas de pós-graduação lato 
sensu.

Programa de Pós-Graduação 
em Ciências X X X X X

Programa de Pós-graduação. 
em Ciências Ambientais X X X X X

Programa de Pós-graduação em 
Informática e Engenharias X X X X X

Programa de pós-graduação em 
Ciências da Saúde X X X X X

Programa de pós-graduação em 
Ciências Agrárias X X X X X

Programa de pós-graduação em 
Ciências Sociais Aplicadas X X X X X

Programa de Pós-Graduação  
em Ciências Humanas X X X X X

 * Arte e Cultura: Linguagens na 
Educação X X X X X

1.5. Adequação de cur-
sos e currículos da gra-
duação.

Atualizar a oferta de cur-
sos e currículos, ajus-
tando-os às inovações 
do sistema educacional 
e às Diretrizes Curricu-
lares Nacionais, às de-
mandas da sociedade e 
aos avanços da ciência.

1.5.1 -Adequação de currículos 
e de oferta de vagas nos cursos 
de graduação, considerando 
cursos e habilitações.

Atualização permanente dos 
projetos político-pedagógicos 
dos cursos de graduação na 
URI,  ajustando-os às diretrizes 
emanadas dos órgãos educacio-
nais e aos avanços científicos, 
tecnológicos e culturais.

X

X

X

X

X

X

X

X

X

X

1.6. Oferta de novos cur-
sos de graduação em di-
ferentes áreas.

Oferecer novos cursos 
de graduação, visando 
à formação de profissio-
nais com perfil inovador, 
criativo, preparado para 
a pesquisa e qualificado, 
profissionalmente, nos 
âmbitos   éticos e técni-
cos.

1.6.1 - Criação de novos cur-
sos de graduação

X X
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Metas Ações/Quantificação
Cronograma

2006 2007 2008 2009 2010
1.7. Ampliação do núme-
ro de vagas nos cursos 
já existentes.

Ampliar o número de 
vagas em cursos já exis-
tentes, buscando aten-
der às demandas locais 
e regionais.

1.7.1 - Ampliação de vagas 
nos cursos.

X X X X

1.8 –Criação de Progra-
mas para Cursos, de 
Formação de Tecnólo-
gos.

Implementar Cursos e 
Programas de Formação 
Tecnológica.

1.8.1- Criação e implantação de 
cursos de formação de tecnólo-
gos.

X X X

1.9. Implantação de Pro-
grama Especial de For-
mação Pedagógica

1.9.1- Implantação do Progra-
ma de Formação Pedagógica.

1.10. Diminuição do nú-
mero de vagas

1.10.1- Diminuição de vagas. X

1.11.Criação e Consoli-
dação do Ensino a Dis-
tância.
Implementar a capaci-
tação pedagógica e téc-
nica dos envolvidos no 
Ensino a Distância.

1.11.1- Realização do curso de 
Graduação. X

1.11.2 - Elaboração de sub-
sídios didático-pedagógicos 
para o Ensino a Distância.

X X X

1.11.3 - Implementação de 
um programa de educação a 
distância: formação de pro-
fessores com vistas à comple-
mentação curricular de cursos 
presenciais e outros.

X X X X X

1.11.4 - Realização de cursos 
de educação a distância, em 
níveis de extensão, de pós-
graduação, em áreas  priori-
tárias para o desenvolvimento 
regional.

X X X X

1.11.5 Estruturação de laborató-
rios para o ensino a distância. X X X X
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Metas Ações/Quantificação Cronograma

2006 2007 2008 2009 2010

1.12. perfeiçoamento de 
instrumentos de avalia-
ção da instituição.

Aperfeiçoar os instru-
mentos de avaliação nos 
diversos segmentos da 
Instituição.

1.12.1 Implementação/ aperfei-
çoamento do Projeto de Avalia-
ção Institucional. 

X X X X X

1.12.2 Formação continuada da 
Comissão Própria de Avaliação 
e das Comissões Internas de 
Avaliação.

X

1.12.3 Implementação de meca-
nismos de avaliação da qualida-
de dos serviços prestados e dos 
produtos gerados pela universi-
dade.

X X X X X

1.12.4 – Qualificação de recur-
sos humanos para acompanhar 
a avaliação institucional.

X X X X X

1.12.5 – Sistematização dos pla-
nos de ação visando à melhoria 
de itens dos programas/cursos/
projetos identificados nos resul-
tados da avaliação institucional.

X X X X X

1.12.6 – Avaliação permanente 
da avaliação institucional, utili-
zando os resultados para retro-
alimentar o processo.

X X X X X
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2.		PESQuiSA

Promover a produção do conhecimento, através da pesquisa, perpassando 
o ensino, na perspectiva de estendê-lo à sociedade.

Metas Ações/Quantificação Cronograma

2006 2007 2008 2009 2010

2.1. Integração entre en-
sino, pesquisa, extensão 
e pós-graduação.

Implantar e implementar 
práticas de desenvolvi-
mento integrado entre 
as atividades de ensino, 
pesquisa, extensão e pós-
graduação atendendo às 
mudanças na sociedade, 
aos avanços científico-
tecnológicos e às práticas 
de cooperação e inter-
câmbio.

2.1.1 Consolidação do ensino de 
graduação e da pesquisa asso-
ciados à pós-graduação.

X X X X X

2.1.2 Estruturação programas in-
terdisciplinares de pesquisa por 
área de conhecimento.

X X X X X

2.1.3 Estímulo às atividades de 
iniciação científica integradas a 
grupos de pesquisa, cursos de 
graduação e pós-graduação.

X X X X X

2.1.4 Aperfeiçoamento de pro-
cedimentos administrativos para 
integração entre ensino-pesqui-
sa, extensão e pós-graduação.

X X X X X

2.1.5 Implementação das ações 
do Comitê Institucional de Ava-
liação de projetos – CIAP/URI e 
dos Comitês  de Ética em Pes-
quisa.

X X X X X

2.1.6 – Ampliação  progressiva 
de carga horária dos pesquisa-
dores.

X X X X X

2.2 - Implementação de 
fórum de pesquisadores, 
de qualificação da pes-
quisa e de produção do-
cente. 
Expandir e qualificar a 
pesquisa, dinamizando 
sua interação ao ensino.

2.2.1 Aperfeiçoamento, atualiza-
ção e qualificação dos pesquisa-
dores.

X X X X X

2.2.2. Socialização dos resul-
tados de pesquisa, através de 
seminários, publicações e parti-
cipação em eventos científicos e 
culturais.

X X X X X

2.2.3 Fomento ao desenvolvi-
mento de projetos de teses, dis-
sertações e monografias com 
temáticas ligadas às questões 
regionais.

X X X X X
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Metas Ações/Quantificação
Cronograma

2006 2007 2008 2009 2010

2.2.4 Estruturação de um pro-
grama de fomento à participação 
docente em eventos científicos e 
culturais.

X X X X X

2.2.5 Dinamização da informati-
zação das atividades de pesqui-
sa. X X X X X

2.3 Institucionalização da 
cultura da pesquisa no 
meio acadêmico. 

Institucionalizar progra-
mas que visem  a difundir 
a cultura da pesquisa no 
meio acadêmico.

2.3.1 Busca de mecanismos al-
ternativos para financiamento da 
pesquisa. X X X X X

2.3.2 Implementação de sistema 
de registro de produção intelec-
tual. X X X X X

2.3.3 Incentivo à publicação dos 
resultados da produção científi-
ca, cultural, tecnológica e artís-
tica.

X X X X X

2.3.4 – Consolidação e amplia-
ção dos programas do Fundo de 
Fomento à Pesquisa. X X X X X

2.4. Estimulo à qualifica-
ção e consolidação dos 
grupos de pesquisa e 
inovação tecnológica em 
áreas priorizadas.

Fomentar a participação 
dos pesquisadores nos 
vários grupos de pesqui-
sa, de acordo com sua 
formação.

2.4.1 Qualificação dos grupos 
de pesquisa e consolidação de, 
no mínimo, três (03) grupos de 
pesquisa e criação de oito(08) 
grupos de pesquisa. 

X X X X X

2.4.2 Consolidação das linhas 
de pesquisa aos programas e 
projetos. X X X X X

2.4.3 Apoio e incentivo à partici-
pação de grupos institucionais e 
interinstitucionais. X X X X X

2.4.4 Implementação do progra-
ma de gerenciamento de infor-
mações dos grupos de pesqui-
sa.

X X X X

2.4.5 Institucionalização de me-
canismos de visibilidade da pes-
quisa. X X X X X

2.4.6 Qualificação das revistas 
científicas e culturais visando à 
sua indexação.

X
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Metas Ações/Quantificação Cronograma

2006 2007 2008 2009 2010

2.5. Implementação dos 
Pólos de Modernização 
Tecnológica (PMT) com 
vistas ao desenvolvimen-
to de atividades ligadas 
ao ensino, à pesquisa e à 
extensão.

Estimular a produção e 
difusão da pesquisa cien-
tífica, de tecnologias ino-
vadoras e de inovação 
pedagógica, nas áreas 
priorizadas.

2.5.1 Participação dos docentes 
e discentes em cursos de capa-
citação para uso de novas tec-
nologias.

X X X X X

2.5.2 – Interação dos projetos 
desenvolvidos pelos Pólos de 
Modernização Tecnológica com 
os cursos de graduação e pós-
graduação que lhe são afins.

X X X X X

2.5.3 Promoção de mecanismos 
de transferência da tecnologia 
decorrente dos projetos de pes-
quisa desenvolvidos nos PMTs.

X X X X X

2.5.4 – Atualização dos recursos 
tecnológicos atendendo às de-
mandas da instituição.

X X X X X
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3.	EXTENSÃo
Fortalecer as condições para o desenvolvimento das atividades de exten-

são, visando ao desenvolvimento regional auto-sustentável e à integração com a 
sociedade; a valorização da cultura e das manifestações regionais, a sua difusão 
pelos meios de comunicação e o investimento na vida e em ações solidárias.

Metas Ações/Quantificação Cronograma

2006 2007 2008 2009 2010

3.1. Interação da univer-
sidade com a comunida-
de através de atividades 
de extensão universitária 
de relevância social e re-
gional.

Integrar a universidade 
com a comunidade na 
qual se insere.

3.1.1 Realização de atividades e 
ações  de extensão universitária, 
de promoção do desenvolvimen-
to e potencialidades regionais 
para a resolução dos problemas 
locais, principalmente àqueles 
relacionados ao meio-ambiente 
e à qualidade de vida.

X X X X X

3.1.2 Busca de financiamentos 
para viabilizar projetos comunitá-
rios  e ações de desenvolvimen-
to sócio-econômico de âmbito 
regional e comunitário.

X X X X X

3.1.3 – Estabelecimento de con-
vênios com órgãos públicos e 
privados.

X X X X X

3.2. Melhoria no atendi-
mento das demandas da 
sociedade regional.

Ampliar e melhorar a 
oferta de serviços e ativi-
dades, atendendo às de-
mandas da sociedade.

3.2.1 Fortalecimento das ações 
extensionistas nos municípios.  X X X X X

3.2.2 – Ampliação de grupos e 
linhas de extensão integrados 
aos cursos de graduação e pro-
gramas de pós-graduação e às 
linhas de pesquisa.

X X X X X

3.2.3 Criação e atualização de 
programas e projetos institucio-
nais de extensão e de incremen-
to de parcerias com instituições 
governamentais e não governa-
mentais.

X X X X X

3.2.4 Ampliação e atualização  
das atividades de extensão de 
forma interdisciplinar.

X X X X X

3.2.5 Acompanhamento e avalia-
ção das ações de extensão de-
senvolvidas pela instituição.

X X X X X

3.2.6 Consolidação do Progra-
ma de Extensão com concessão 
de bolsas de extensão.

X X X X X
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Metas Ações/Quantificação Cronograma

2006 2007 2008 2009 2010

3.3 .Desenvolvimento de 
programas e atividades 
de valorização da vida, 
envolvendo a comunida-
de acadêmica. 

Investir num ambiente de 
comunidade, de respeito 
e cultura da educação, 
fortalecendo a convivên-
cia acadêmica.

3.3.1 Envolvimento dos diferen-
tes segmentos  acadêmicos  nas 
ações da universidade, desta-
cando URI Vida, URI-Solidária, 
Alfabetização Solidária, PIEb, 
Programa Mulher, Brasil Indíge-
na, Primeiro Emprego, Extensão 
Empresarial, dentre outros.

X X X X X

3.4. Fomento à socializa-
ção da cultura e ao aces-
so a bens culturais.

Socializar o acesso à cul-
tura e bens culturais, ao 
conjunto da sociedade, 
valorizando a multicultu-
ralidade.

3.4.1 Envolvimento da comuni-
dade acadêmica nas atividades 
artístico-culturais, através dos 
programas criados pela própria 
universidade.

X X X X X

3.4.2 – Incentivo à prática do 
voluntariado e da ação solidá-
ria entre os diversos segmen-
tos da Instituição.

X X X X X

3.5. Criação de Progra-
mas de Extensão.

Criar programas de ex-
tensão nas áreas de En-
genharia e Informática.

3.5.1. Criação de programas de 
extensão nas áreas de Compu-
tação e Engenharia.

X

3.6. Criação do Programa 
Missões.

Criar um Programa que 
abranja as atividades com 
a temática Missões.

3.6.1. Criação de um Programa 
que abranja as atividades com 
a temática Missões.

X X
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4.	PArCEriAS

Implementar e gerar parcerias, estimular o intercâmbio com instituições 
que representam os segmentos sociais, enfatizando a mobilidade acadêmica e 
a cooperação internacional.

Metas Ações/Quantificação Cronograma

2006 2007 2008 2009 2010

4.1 Implementação de 
parcerias que objetivem 
a dinamização do desen-
volvimento regional.

Ampliar as parcerias in-
ternas e externas, bem 
como, consolidar as 
ações da universidade na 
região, contribuindo para 
o desenvolvimento regio-
nal.

4.1.1. Ampliação de parcerias 
com o estabelecimento de no-
vos acordos e convênios. X X X X X

4.1.2 Ampliação da coopera-
ção e de intercâmbios técnico-
científicos e culturais de caráter 
interinstitucional, com organis-
mos governamentais e não go-
vernamentais.

X X X X X

4.1.3 Implantação de projetos 
inovadores, através da elabo-
ração de convênios e contratos 
de prestação de serviços.

X X X X X

4.2 Agilização dos proce-
dimentos administrativos 
em busca de parcerias.

Otimizar os procedimen-
tos e ações administra-
tivas na busca de parce-
rias.

4.2.1 Modernização e agiliza-
ção dos processos para o es-
tabelecimento de novas parce-
rias articulando a universidade 
à sociedade. 

X X X X X

4.2.2 Otimização dos procedi-
mentos de aplicação dos recur-
sos, priorizando as atividades 
fins da universidade.

X X X X X

4.2.3 Estímulo à captação de 
recursos complementares ao 
financiamento da atividade uni-
versitária.

X X X X X
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5.	GESTÃo

 Implementar práticas de planejamento e gestão institucional co-
responsáveis, criativas e adequadas às necessidades da universidade e da 
comunidade.

Metas Ações/Quantificação Cronograma

2006 2007 2008 2009 2010

5.1 Aperfeiçoamento dos 
processos de planema-
mento e gestão institu-
cional.

Promover o desenvol-
vimento qualitativo da 
URI, em todas as áreas, 
ações, atividades, na ca-
pacitação de pessoal e 
na co-responsabilidade 
de gestão e planejamen-
to.

5.1.1 Investimento em programas 
de capacitação e a qualificação 
gerencial e acadêmica de pessoal 
docente e técnico administrativo.

X X X X X

5.1.2 Atualização e otimização de 
processos de gestão administrati-
va e acadêmica.

X X X X X

5.1.3 Atualização permanente do 
processo de planejamento e ges-
tão institucional.

X X X X X

5.1.4 Incorporação de mecanis-
mos de avaliação da qualidade 
dos serviços prestados e dos pro-
dutos gerados pela universidade.

X X X X X

5.2 - Melhoria do sistema 
de comunicação na uni-
versidade e nas suas re-
lações com a sociedade.
Implementar os proces-
sos de comunicação, 
divulgação, serviços e 
informações da univer-
sidade, promovendo a 
imagem institucional. 

5.2.1 Implantação de uma políti-
ca de comunicação e marketing 
institucional permanente visando 
dar visibilidade às ações da uni-
versidade.

X X X X X

5.2.2 Implementação de mecanis-
mos de melhoria da comunicação 
inter e intra universitária, através 
de mídias integradoras.

X X X X X

5.3 Modernização e am-
pliação da infra-estrutura 
física. 

Adequar a infra-estrutura 
física às necessidades 
acadêmicas e adminis-
trativas, dando suporte 
às ações de ensino, pes-
quisa e extensão.

5.3.1 Implementação de um pro-
cesso de modernização da in-
fra-estrutura organizacional com 
vistas à melhoria da qualidade de 
vida e de trabalho no âmbito da 
URI.

X X X X X

5.3.2 Execução do plano de con-
trução/ampliação e conservação 
da estrutura física, adequada aos 
portadores de necessidades es-
peciais.

X X X X X
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Metas Ações/Quantificação Cronograma

2006 2007 2008 2009 2010

5.4. Modernização e 
adequação da infra-es-
trutura, de salas de aula, 
de laboratórios e demais 
espaços de apoio às ati-
vidades didático-peda-
gógicos dos cursos.

Dotar a universidade de 
condições materiais e 
equipamentos visando 
melhor apoio às ativida-
des didático-pedagógi-
cas dos cursos.

5.4.1 Permanente adequação da 
infra-estrutura de laboratórios, 
salas de aula e salas de apoio às 
atividades acadêmicas.

X X X X X

5.4.2 Construção de mecanismos 
de avaliação de laboratórios, sa-
las de aula e demais espaços físi-
cos para definição de prioridades 
de investimentos.

X X X X X

5.4.3 Melhoria da infra-estrutura 
de atendimento aos docentes vi-
sando à disponibilização de alter-
nativas para criação de materiais 
didáticos para capacitação peda-
gógica e apoio administrativo.

X X X X X

5.4.4 Estruturação de serviços de 
suporte técnico e de treinamento 
a recursos humanos para atendi-
mento à comunidade acadêmica 
no que se refere aos portadores 
de necessidades especiais.

X X X X X

5.4.5 Implantação de Laboratório 
de Ensino a Distância. X X X X

5.4.6 Implementação do Sistema 
de tele e videoconferências no 
âmbito da URI .

X X X

5.5  Modernização e am-
pliação do acervo biblio-
gráfico.

Modernizar e ampliar o 
acervo bibliográfico, em 
todas as áreas, de acor-
do com políticas defini-
das neste plano.

5.5.1 Ampliação do acervo biblio-
gráfico (livros, periódicos, CDRo-
ons, software, vídeos, DVD e ou-
tros).

X X X X X

5.5.2 Desenvolvimento de estu-
dos para viabilização de bibliote-
ca virtual.

X X X X

5.5.3 Acesso, via CNPq/MEC à 
Rede Web of Science. X X X X

5.5.4 Ampliação do número de 
usuários à rede, via Internet, à 
comunidade acadêmica.

X X X X X

5.5.5 Disponibilização dos servi-
ços do acervo bibliográfico à co-
munidade externa.

X X X X X
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Metas Ações/Quantificação Cronograma

2006 2007 2008 2009 2010

5.6. Modernização dos 
sistemas de controle e 
gestão acadêmica e ad-
ministrativa da universi-
dade.

Modernizar os sistemas 
de planejamento, gestão 
e controle da universida-
de.

5.6.1 Aperfeiçoamento do siste-
ma de processamento de dados, 
agilizando ações da área acadê-
mica e administrativa.

X X X X X

5.7. Criação de espaços 
de convívio social para a 
comunidade acadêmica 
e técnico-administrativa.

5.7.1. Aprimoramento dos relacio-
namentos e comportamentos da 
comunidade acadêmica. X X X X X

5.7.2. Estimulo ao convívio, às 
trocas, à produtividade, à satisfa-
ção e à qualidade de trabalho. X X X X X

5.7.3. Estimulo à integração de 
novos docentes e pessoal técni-
co-administrativo à Universidade. X X X X X
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1.1.7.  Área(s) de Atuação Acadêmica

A URI tem no departamento a unidade básica para efeito de organiza-
ção didático-científica e administrativa, integrando as atividades de ensino, de 
pesquisa e de extensão de áreas afins do conhecimento e respectivos docentes 
e discentes.

São oito os departamentos acadêmicos aos quais se vinculam os cur-
sos de graduação, de pós-graduação, programas de pesquisa e de extensão.

1. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA

1.1. Cursos de Graduação:  

	Matemática – Licenciatura
	Química – Licenciatura
	Química – Bacharelado

1.2. Programa e Cursos de Pós-Graduação Lato-Sensu em Ciências Exatas:

	Curso de Especialização em Educação Matemática 
	Curso de Especialização em |Matemática e Física

1.1. Programas de Extensão:

	Programa de Extensão de Ciências Exatas - PECE 
      Área Temática VII - Tecnologia

2. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS

1.1.  Cursos de Graduação:  

	Ciências Biológicas – Licenciatura
	Ciências Biológicas – Bacharelado

2.2. Programa e Cursos de Pós-Graduação Lato-Sensu em Ciências 
Biológicas:

	Curso de Especialização em Ciências Ambientais:  Ênfase em Saúde e Meio 
Ambiente 

	Curso de Especialização em Ciências Ambientais:  Ênfase em Tecnologia 
Ambiental 

2.1. Programas de Extensão:

	Programa de Extensão de Ciências Ambientais 
Área Temática V – Meio Ambiente



�6  -  UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA DO ALTO URUGUAI E DAS MISSÕES - URI

3. DEPARTAMENTO DE ENGENHARIAS E CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO

3.1. Cursos de Graduação:  

	Ciência da Computação
	Informática
	Engenharia Civil
	Engenharia Industrial Mecânica

3.2. Programa e Cursos de Pós-Graduação Lato-Sensu em Engenharia e 
Ciência da Computação:

	 Curso de Especialização em Engenharia e Segurança do Trabalho 
	 Curso de Especialização em Informática Empresarial 

3.3.  Programas de Extensão:

        Área Temática VII - Tecnologia

4. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

4.1. Cursos de Graduação:  

	Educação Física
	Enfermagem
	Farmácia
	Fisioterapia
	Nutrição

4.2. Programa e Cursos de Pós-Graduação Lato-Sensu em Ciências da 
Saúde:

	 Curso de Especialização em Saúde – Práticas Coletivas 
	 Curso de Especialização em Saúde da Família 

4.3. Programas de Extensão:

	 Programa Saúde e Solidariedade
        Área Temática VI - Saúde



PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL �006-�010  -  �7

5. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS

5.1. Cursos de Graduação:  
	Engenharia de Alimentos
	Engenharia Agrícola
	Tecnologia Agrozootécnica

5.2. Programa e Cursos de Pós-Graduação Lato-Sensu em Ciências 
 Agrárias:
	 Curso de Especialização em Engenharia de Alimentos – Ênfase em Con-

trole de Qualidade na Indústria de Alimentos 

5.3.  Programa de Pós-Graduação Strico-Sensu em Engenharia 
 de Alimentos:

	 Mestrado em Engenharia de Alimentos

5.4. Programas de Extensão:

	 Programa de Extensão de Difusão de Tecnologias
Área Temática III – Direitos Humanos

6. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

6.1. Cursos de Graduação:  
	 Administração
	 Administração – Comércio Exterior
	 Administração – Projetos e Empreendimentos Turísticos
	 Arquitetura e Urbanismo
	 Ciências Contábeis
	 Direito
	 Serviço Social
	 Tecnologia em Gestão de Agronegócios

6.2. Programa e Cursos de Pós-Graduação Lato-Sensu em Ciências 
 Sociais Aplicadas:
	 Curso de Especialização em Comércio Exterior 
	 Curso de Especialização em Contabilidade Avançada
	 Curso de Especialização em Controladoria 
	 Curso de Especialização em Direito Civil
	 Curso de Especialização em Direito Civil e Processual Civil 
	 Curso de Especialização em Direito Civil e os  Novos Rumos do Direito 

Processual Civil
	 Curso de Especialização em Direito Processual 
	 Curso de Especialização em Direito Público e Privado
	 Curso de Especialização em Finanças Empresariais
	 Curso de Especialização em Finanças Empresariais e Controladoria
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	 Curso de Especialização em Gestão de Negócios em Cooperativas
	 Curso de Especialização em Gestão de Pessoas 
	 Curso de Especialização em Gestão de Programas para a Área Social 
	 Curso de Especialização em Gestão em Agronegócios 
	 Curso de Especialização em Gestão Empresarial  
	 Curso de Especialização em Gestão Pública de Cidades 
	 Curso de Especialização em Marketing de Serviços
	 MBA Executivo em Finanças
	 MBA Gestão de Negócios e Finanças Cooperativas
	 Curso de Especialização em Planejamento e Gestão da Educação

6.3. Programas de Extensão:

	 Centro de Práticas Sociais
	 Programa Centro de Assistência Jurídica
	 Programa Rede de Desenvolvimento, Gestão e Controle Organizacional
	 Programa Talentos da Maturidade
        Àrea Temática III – Direitos Humanos

7. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS HUMANAS

7.1. Cursos de Graduação:  

	 Filosofia – Licenciatura
	 Filosofia – Bacharelado
	 Geografia
	 História
	 Pedagogia – Docência dos Anos Iniciais
	 Pedagogia – Educação Infantil
	 Psicologia
	 Teologia

7.2. Programa e Cursos de Pós-Graduação Lato-Sensu 
 em Ciências Humanas:

	 Curso de Especialização em Arqueologia 
	 Curso de Especialização em Educação Infantil  e Séries Iniciais 
	 Curso de Especialização em Ensino da Geografia para o Desenvolvimento 

Regional
	 Curso de Especialização em História do Brasil e Perspectiva Regional  
	 Curso de Especialização em História e Geografia
	 Curso de Especialização em História – Cultura, Memória e Patrimônio
	 Curso de Especialização em Metodologia do Ensino de Geografia 
	 Curso de Especialização em Orientação Educacional ou Supervisão Escolar 
	 Curso de Especialização em Planejamento e Gestão da Educação  
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	 Curso de Especialização em Psicologia Clínica 
	 Curso de Especialização em Psicopedagogia 

7.3. Programas de Extensão:

	 Centro URI – Ler
	 Programa Teologia e Vida
	 Programa de Extensão e Assessoria Pedagógica e Psicológica – PEAP
        Área Temática IV - Educação

8. DEPARTAMENTO DE LINGÜÍSTICA, LETRAS E ARTES

8.1. Cursos de Graduação:  

	 Letras – Português, Inglês e Respectivas Literaturas
	 Letras – Português, Espanhol e Respectivas Literaturas

8.2.  Programa de Pós-Graduação Lato-Sensu em Lingüística, 
 Letras e Artes:

	 Curso de Especialização em Arte e Cultura: Linguagens na Educação
	 Curso de Especialização em Leitura, Produção, Análise e Reescritura Tex-

tual 
	 Curso de Especialização em Metodologia do Ensino de Língua Espanhola 
	 Curso de Especialização em Metodologia do Ensino de Língua Inglesa 
	 Curso de Especialização em Metodologia do Ensino de Português

8.3. Programas de Extensão:

	 Programa de Extensão URI – Linguagens
        Área Temática I e II – Comunicação e Cultura 

Relativamente à pesquisa, a URI tem institucionalizados:

a) PIBIC/CNPq; PIIC/URI; PROBIC/URI; BIC/FAPERGS; PRO-
BIC/FAPERGS;

b) Grupos de Pesquisa por departamento acadêmico com as res-
pectivas Linhas de Pesquisa;

c) Rede de Pesquisa – Rede de Estudo e Pesquisa em Desen-
volvimento Sustentável;

d) Comitê de Bioética;
e) Programa URI - Memória
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1.1.8. Responsabilidade Social da URI

Ao longo da história, a URI, além de cumprir sua precípua finalidade de 
produção, reprodução, divulgação e conservação do conhecimento, contribui 
para o pleno exercício de cidadania, para o avanço do conhecimento científico e 
tecnológico, mas também para a atividade de pesquisa que está voltada para a 
resolução  de problemas e de demandas da comunidade na qual está inserida e 
alinhada ao modelo de desenvolvimento que privilegia, além do crescimento da 
economia, a promoção da qualidade de vida.

A URI assume papéis e funções sociais, contribuindo com o Estado.

Há serviços e cursos especiais, trabalhos de extensão que envolvem do-
centes e discentes da URI. Atende a população, trazendo melhorias das condi-
ções de vida das comunidades, contribuindo para o processo geral de desenvol-
vimento.

Assim a URI, dá importância ao homem livre, bem intencionado e soli-
dário com seus descendentes e com o meio onde vive e reconhece o profundo 
papel que desempenha o conhecimento na vida de cada um, na vida de todos, 
na vida de uma cidade, de uma região e  da nação.

A universidade estabelece diferentes parcerias e insere-se num cenário 
caracterizado pelo avanço da ciência e da tecnologia, pela informação em todos 
os níveis, exigindo muito mais de cada um, ao mesmo tempo em que oferece 
oportunidades inéditas ao desenvolvimento dos países e à integração dos po-
vos.

Alia-se a reflexão sobre a pessoa, a sua condição de vida e de trabalho, 
numa tentativa de construir um mundo melhor e enfrentar a nova realidade como 
um todo, mediante um compromisso ético e social.

Um dos desafios da URI no século XXI é a construção de um novo para-
digma, onde se alteram comportamentos, na busca de um melhor entendimento 
acerca das mudanças que devem ser enfrentadas. 

A URI labuta para cumprir a sua missão, com responsabilidade social, 
ética e moral. Através da atuação comunitária e regional estabelece novas rela-
ções entre política educativa e política de desenvolvimento a fim de reforçar as 
bases do saber e do saber-fazer, estimulando a iniciativa, o trabalho em equipe, 
em favor de bens ou objetivos mais coletivos, sólidos e duradouros.

A URI, desde a sua criação, tem no trabalho comunitário processos de 
discussão e de reestruturação das propostas de inserção comunitária, através 
de ações transversais e interdisciplinares, de ensino e de pesquisa.
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A responsabilidade social é reafirmada por levantamentos das demandas, 
pelas proposições de ações, promoção da cidadania e pelo resgate das poten-
cialidades da identidade das comunidades beneficiadas.

A avaliação constante das propostas desenvolvidas e do impacto destas 
nas comunidades beneficiadas e na formação acadêmica, dá suporte e estímulo 
para adaptar os modos do fazer, ao tempo, agregando valor para a comunidade 
acadêmica, ao poder público e à sociedade.

A universidade constrói sua prática de responsabilidade social através de 
um conjunto de ações, nas áreas de Comunicação, Cultura, Direitos Humanos, 
Educação, Meio Ambiente, Saúde, Tecnologia e Trabalho.

Os programas de inclusão social estão institucionalizados e o resultado 
dos projetos, tornados públicos através de relatórios e do balanço social.
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1.1.9. Políticas de Ensino 

 Ensinar, no contexto da URI, é criar as possibilidades para a produção e 
a construção do conhecimento pelo professor e pelo aluno.

A centralidade do ensino está no aluno. No ensino, enfatizam-se novas 
formas de aprender, criar e construir conhecimentos, desenvolver habilidades e 
competências científicas e culturais, artísticas e profissionais; mas, sobretudo, 
competências e qualidades humanas e sociais. Objetiva-se uma formação global 
e com uma visão mais abrangente da ciência, do entorno social e do campo de 
atuação  profissional.

Destaca-se o trabalho de “reconfiguração dos Projetos Pedagógicos dos 
Cursos de Graduação”, (Res. 003/CUN/2000), aprovados pelos órgãos colegia-
dos. Tal reconfiguração não se constituiu em mera rotina e obra burocrática. 
Foi precedida de estudos e discussões nos respectivos departamentos e áreas 
de conhecimentos, com a participação ativa e efetiva dos professores e dos 
discentes. Mudanças pressupõem readequação de concepção, de objetivos, de 
posturas e de práticas. 

 A implementação dos novos currículos perpassa e supõe verdadeira ree-
ducação de todos os envolvidos no processo, uma auto-avaliação da prática aca-
dêmica. Por currículo, entende-se o conjunto de políticas, experiências, ações e 
iniciativas de formação propostas, tendo em vista o alcance dos objetivos e das 
metas traçados pela instituição.

 Como princípios e eixos norteadores está a superação de dicotomias 
que ainda  persistem no campo educacional, como: a dualidade da formação 
geral versus formação especializada, a formação humanística versus economi-
cismo/profissionalismo e educação versus trabalho. A divisão e separação entre 
a educação/formação acadêmica e o trabalho deixou de ser seqüencial para ser 
concomitante, vale dizer, educação e trabalho. Em não sendo antagônicos, as 
duas dimensões complementam-se, necessariamente, devido ao encurtamento 
entre o tempo da descoberta e/ou invenção e a aplicação da ciência ou de sua 
utilização e consumo. Da universidade espera-se mais do que simplesmente 
formar profissionais para responder demandas. 

 O ensino, assim entendido, oportuniza ao aluno condições de assumir-
se como ser social e histórico, como ser pensante, comunicante, transformador, 
criador e realizador de sonhos e esperanças, capaz de amar, participar e ser so-
lidário. O ensino, portanto, é coerente com a missão da instituição e com o perfil 
de profissional que quer formar. 
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1.10. Políticas de Pesquisa e de Extensão

 A pesquisa, definida como princípio científico e educativo, constitui-se no 
desafio essencial da universidade e da educação nos tempos atuais. Institucio-
nalizada através do Parecer n° 438.03/CUN/96, ela é a matéria-prima do ensino 
e do conhecimento. Como princípio educativo, “perfaz um dos esteios  essen-
ciais da educação emancipatória, que é o questionamento sistemático crítico e 
criativo da realidade” (Demo,1991:33).

 A educação não pode, por conseguinte, prescindir da pesquisa como for-
ma de construir conhecimento e fazer ciência. 

 Nesta perspectiva, incentiva e amplia significativamente a produção cien-
tífica, intelectual, cultural e artística de docentes e discentes, através da publi-
cação de trabalhos resultantes, prioritariamente, de atividades de pesquisa e 
extensão universitária de relevância social, regional e nacional.   

 Também considera a iniciação científica como elemento de dimensão 
fundamental para despertar o surgimento de novos talentos para a pesquisa e a 
docência; investe em bolsas de iniciação científica e em auxílio a pesquisadores, 
priorizando linhas de pesquisa pré-definidas pelos respectivos departamentos, 
que evidenciem relevância acadêmica, científica e  social, com  enfoque  priori-
tário em  temas e problemas regionais.

A implementação de programas de pós-graduação stricto-sensu e lato-
sensu e a reestruturação dos cursos de pós-graduações lato sensu, dão sus-
tentabilidade para a pesquisa, consolidam os grupos de pesquisa nas diferentes 
áreas e reafirmam linhas claramente definidas. 

A extensão universitária constitui uma dimensão e função imanente e 
integrante do ser e do fazer universitário. Como atividade institucional está as-
sociada e integrada  ao ensino e à pesquisa, de forma inseparável. A extensão 
traduz, concretiza e mediatiza políticas e diretrizes de integração.  Na URI, ela 
foi implementada a partir do Parecer n° 469.02/CEPE/96.

A extensão, tampouco, tem um significado e/ou conotação assistencia-
lista, nem se confunde com mera prestação de serviços. As ações e atividades 
de “extensão” na URI são uma via de mão dupla. Não são “para” a comunida-
de, mas  “na” e “com” a comunidade. A extensão estimula ações de iniciativa e 
participação, de solidariedade e cooperação, envolve cultura, reitera o espírito 
comunitário, inspirada no trabalho, na união e na luta legada pelos imigrantes e 
missioneiros.  

A extensão emana dos programas e das linhas de pesquisa estabelecidos 
e definidos pelos departamentos e áreas de conhecimento; insere-se e  articula-
se  aos currículos e programas dos cursos de graduação e de pós-graduação, 
evitando as ações isoladas e ocasionais.
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1.11. Diretrizes Pedagógicas
 A universidade, na consecução das políticas de ensino, pesquisa e exten-
são, elege diretrizes pedagógicas que devem orientar as ações institucionais no 
período de 2006 a 2010.

a) A formação de pessoal, o ensino, a pesquisa, a extensão, as parcerias e a 
gestão institucional, bem como, a avaliação global do desempenho institu-
cional, são planejados e implementados a partir da análise da realidade concreta 
de todos os segmentos setoriais e institucionais, com vistas à integração do traba-
lho acadêmico e administrativo em suas dimensões ética, política e humana. 

b) O crescimento e  o desenvolvimento da Universidade, far-se-ão mediante a 
expansão, a diversificação e o desenvolvimento do ensino, da pesquisa e da ex-
tensão, num permanente diálogo com a comunidade acadêmica e com a região, 
dinamizando o acesso a bens e avanços culturais, científicos, tecnológicos e so-
ciológicos.

c) A educação para a vida,  como processo permanente, será mediatizada por ativi-
dades que contribuam para o avanço do saber, para o envolvimento com o traba-
lho e para a interação social.

d) A formação contínua e permanente de profissionais qualificados e compro-
metidos socialmente dar-se-á num ambiente de integração, através da criação 
de mecanismos de acompanhamento, de políticas de qualificação, de fomento 
à participação em atividades institucionais, do apoio a atividades de extensão e de 
pesquisa e, através do sistema de acompanhamento do egresso. 

e) A implementação do programa de capacitação do corpo docente e técnico-
administrativo, será fortalecida, mediante o aprimoramento das oportunidades de 
qualificação.

f) A oferta de programas permanentes de capacitação pedagógica será opor-
tunizada aos docentes dos diferentes cursos, e visará atender aos padrões de 
qualidade estabelecidos na legislação e previstos neste PDI, bem como  objetivará 
difundir novas formas de gestão em sala de aula, tendo em vista as atuais deman-
das da sociedade e o perfil de egresso que se deseja.

g) As áreas de excelência, estratégicas e prioritárias, serão contempladas me-
diante criação e implantação de programas institucionais de pós-graduação 
stricto sensu, da criação e reestruturação de programas de pós-graduação lato 
sensu, e do fortalecimento de programas e linhas de pesquisa.

h) A criação e a implantação de cursos novos de graduação, bem como a amplia-
ção de vagas dos  cursos já existentes, serão sempre precedidas de diagnóstico 
e/ou análise tendo em vista atender às demandas vocacionadas e necessidades 
de desenvolvimento regional.

i) Os cursos de graduação existentes na Universidade terão seus projetos po-
lítico-pedagógicos atualizados e qualificados atendendo às inovações do sis-
tema educacional, às diretrizes curriculares e às demandas da sociedade.
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j) A indissociabilidade entre ensino-pesquisa-extensão, a flexibilização curri-
cular que considere a diversidade sócio-cultural e o desenvolvimento de re-
ais potencialidades do aluno, nortearão a estrutura curricular de cada curso de 
graduação e deverão ser demonstrados nos projetos político-pedagógicos.

k) A implementação de atividades curriculares complementares, nos cursos de 
graduação, preconizadas pelas diretrizes curriculares nacionais, terá como objeti-
vo integralizar a formação do acadêmico, propiciar a atualização de conteúdos e 
informações e atender às demandas da sociedade em contínua transformação. 

l) A complementação e o enriquecimento da formação do aluno se dará através 
da integração teoria-prática, expressa  nos projetos pedagógicos de cada curso 
e concretizada por meio de estágios curriculares e práticas profissionais, conside-
rando a especificidade de cada habilitação. 

m) As monografias e/ou trabalhos de conclusão são elementos imprescindíveis 
à formação do aluno. Deverão, portanto, estar previstos na estrutura curricular de 
todos os cursos e oportunizar a reflexão e a aplicação teórico-prática dos conheci-
mentos desenvolvidos ao longo do curso.

n) A implementação de novas modalidades de ensino na Universidade – ensino 
a distância, formação de tecnólogos, programas de formação pedagógica –far-se-á 
mediante a capacitação pedagógica e técnica dos envolvidos, a implementação de 
programas, a elaboração de subsídios e o incremento da infra-estrutura. 

o) O processo de auto-avaliação deverá ocorrer, concomitantemente, ao desenvol-
vimento do Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), do Plano de Gestão 
Institucional, e dos projetos didático-pedagógico dos respectivos cursos e pro-
gramas. 

p) O acompanhamento e avaliação, interna e externa, das atividades de ensino, 
pesquisa e extensão, dos programas de pós-graduação, dos processos e práticas 
de planejamento e gestão, do desempenho dos diferentes segmentos acadêmicos 
e técnico-administrativos, far-se-á mediante a implantação e aperfeiçoamento de 
mecanismos de avaliação de qualidade. 

q) A expansão e a qualificação da pesquisa, dinamizando sua interação ao ensino, 
extensão e pós-graduação, dar-se-á pela estruturação de programas por área de 
conhecimento, ancorados em linhas de pesquisa interdisciplinares e pelo estímulo 
a atividades de iniciação científica, fomento ao desenvolvimento de projetos e re-
des de pesquisa e pelo aperfeiçoamento de procedimentos administrativos. 

r) A institucionalização da cultura da pesquisa no meio acadêmico, será con-
solidada mediante oportunidades de aperfeiçoamento, atualização e qualificação 
dos pesquisadores, da socialização dos resultados da pesquisa em eventos cien-
tíficos internos e externos, bem como, o incentivo à sua publicação.

s) A consolidação de grupos de pesquisa e inovação tecnológica em áreas es-
pecializadas, far-se-á pela participação dos pesquisadores em programas de for-
mação continuada, pelo apoio e incentivo a diferentes formas de pesquisa e pela 
participação em grupos institucionais e interinstitucionais. Prevê-se a qualificação 
do Comitê Institucional de Avaliação. 
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t) A produção e a difusão da pesquisa científica, de tecnologias inovadoras 
e de inovação pedagógica, deverá ser elemento de interação entre os projetos 
desenvolvidos pelos grupos e centros de pesquisa, com os cursos de graduação 
e pós-graduação.

u) O desenvolvimento regional sustentável e a integração da universidade na 
sociedade, bem como a valorização da cultura e das suas manifestações 
regionais, serão fortalecidos pelas ações de extensão universitária.

v) A consolidação das ações da universidade na região, far-se-á mediante a am-
pliação da cooperação e de intercâmbios técnico-científico-culturais com or-
ganismos governamentais e não-governamentais. 

w) O desenvolvimento qualitativo da URI em todas as áreas, ações e atividades 
balisar-se-á na capacitação de pessoal e na co-responsabilidade de gestão e pla-
nejamento. 

x) O suporte às ações de ensino, pesquisa, extensão e pós-graduação far-se-á me-
diante a implementação de um processo de modernização e adequação da in-
fra-estrutura, física e acadêmica, obedecendo aos planos, aos programas, bem 
como às inovações tecnológicas.

y) O atendimento à comunidade acadêmica portadora de necessidades espe-
ciais far-se-á mediante a estruturação de serviços de suporte técnico-pedagógico,  
a melhoria da infra-estrutura e treinamento de recursos humanos. 

z) A ampliação e atualização do acervo bibliográfico, a modernização dos labo-
ratórios e dos serviços de informática, far-se-ão de acordo com o avanço das 
inovações científicas e das necessidades elencadas nos projetos político-pedagó-
gicos dos cursos e programas.
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2.	 GESTÃo	iNSTiTuCioNAL

�.1. Organização Administrativa

A Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões, 
obedece aos princípios organizacionais, previstos no art. 6º de seu Estatuto:

I. unidade de patrimônio e de administração;
II. estrutura orgânica com base em departamentos;
III. racionalidade de organização para integral utilização dos recursos hu-

manos e materiais;
IV. flexibilidade de métodos e critérios com vistas ao atendimento às di-

ferenças individuais dos alunos, às peculiaridades regionais e às possibilidades 
de simbiose dos conhecimentos para novos cursos e programas de pesquisa, 
extensão e pós-graduação.

A Universidade adota o regime de descentralização administrativa, segun-
do art. 7º, 8º e 9º do Estatuto, conforme já detalhado no perfil institucional que 
descreve os princípios.

�.1.1 Estrutura Organizacional, Instâncias de Decisão e 
Organograma Institucional e Acadêmico

A Universidade, conforme disposto no art. 11 do Estatuto, organiza-se da 
seguinte maneira:

I – Administração Superior
a) Conselho Universitário
b) Reitoria
II – Administração de Campi
a) Conselho de Campus
b) Diretoria de Campus
III – Departamento
a) Colegiado de Departamento
b) Chefia de Departamento
c) Coordenação de Área do Conhecimento
IV – Curso
a) Colegiado de Curso
b) Coordenação de Curso

V – Órgão Complementar
a) Escola de Educação Básica 

As instâncias de poder na Universidade são de ordem deliberativa e exe-
cutiva. As decisões deliberativas são exercidas pelos diferentes colegiados: 
Conselho Universitário, Câmaras, Colegiados de Departamentos, Conselhos de 
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Campus e Colegiados de Curso.

As decisões executivas são exercidas pela reitoria, pelas direções de cam-
pi, pelas chefias de departamento, pelas coordenações de curso e, as escolas 
de educação básica, pelas direções. Destaque-se que os dirigentes são eleitos, 
segundo as normas da Universidade.

Organograma
 O organograma evidencia os órgãos deliberativos e executivos da uni-
versidade:
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�.1.�. Órgãos Colegiados: atribuições 
    e competências

O Conselho Universitário é o órgão máximo deliberativo e normativo em 
matéria de ensino, pesquisa e administração e é composto por docentes, dis-
centes, funcionários e representantes de órgãos e/ou instituições da sociedade, 
notadamente das cidades-sede da URI.

O Conselho Universitário pode deliberar através das Câmaras de Ensi-
no, de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação e de Administração.

O Conselho Universitário tem suas atribuições e competências defini-
das no Estatuto, art. 13,17,19 e 21 que podem ser assim resumidas: formulação 
da política geral da universidade; aprovação do regimento e de seus órgãos; 
aprovação da criação, expansão e adequação de cursos e atos daí decorrentes; 
política de pessoal, de salários, de orçamento e relatórios, taxas e mensalida-
des; convênios e similares; escolha dos membros da reitoria; plano de gestão, 
programas de pesquisa e de extensão. O CUN é instância recursal e responsá-
vel por alterações estatutárias.

O Conselho de Campus é órgão deliberativo e consultivo em matéria de 
ensino, pesquisa, extensão e administração no âmbito do campus.

O Conselho de Campus tem sua competência definida pelo art. 38 do 
Estatuto, cabendo-lhe opinar sobre assuntos que lhe sejam submetidos; sugerir e 
propor planos de atividades, cursos de graduação e de pós-graduação, aumento 
de vaga e acompanhar e avaliar ações relacionadas a atividades docentes.

A unidade básica da estrutura da Universidade, para efeito de organização 
didático-científica e administrativa, integrando as atividades de ensino, pesquisa 
e extensão de áreas afins do conhecimento e respectivos docentes e discentes 
são os departamentos acadêmicos que deliberam através dos colegiados de 
departamento.

O colegiado de departamento é constituído pelo Chefe de Departamen-
to, pelos coordenadores de área do conhecimento e por representação discente. 
(art. 44 e 45 do Estatuto).

O colegiado de departamento é órgão deliberativo e consultivo em ma-
téria de ensino, pesquisa e extensão em sua área de conhecimento, porquanto 
aprova planos de trabalho do departamento, bem como programas e pré-requisi-
tos das disciplinas, propondo cursos, vagas, reformulações e projetos pedagógi-
cos, plano de capacitação docente, aproveitamento de estudo, processos seleti-
vos, avaliação de cursos e programas, intercâmbio docente e discente, conforme 
previsto no artigo 46 do estatuto.
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O colegiado de curso é o órgão responsável pela coordenação didática 
e integração de estudos, sugerindo ações que visem à melhoria, atualização e 
avaliação do curso, conforme disposto no art. 5, do estatuto.

Os cursos de graduação e de pós-graduação contam com um colegia-
do especifico que faz a coordenação didática e a integração de estudos, sendo, 
constituído pelo coordenador de curso, pelos professores que ministram disci-
plinas no curso e por representação discente.

Conforme art. 54 do estatuto, a Universidade possui como órgão comple-
mentar, a Escola de Educação Básica com a finalidade de ministrar a educação 
básica, com ênfase à profissionalização. Vinculada à Pró-Reitoria de Ensino, 
regula-se por regimento e projeto pedagógico próprio.

 A administração da URI, respeitados os diversos níveis e competências, é 
realizada:

 a) pela Reitoria;
 b) pela Direção de campi;
 c) pela Chefia de Departamento;
 d) pela Coordenação de Curso.

A Reitoria é o órgão executivo superior que planeja, superintende, super-
visiona, dirige, coordena e fiscaliza todas as atividades da universidade. Como 
órgão colegiado, é exercida pelo Reitor e pelos Pró-Reitores de Ensino; de Pes-
quisa, Extensão e Pós-Graduação e de Administração, conforme previsto no art. 
22 do estatuto da URI.

As atribuições e competências encontram-se definidas no estatuto, con-
forme disposto no art. 25,29,31 e 33.

A Reitoria é eleita em chapa, com a participação de toda a comunidade 
acadêmica e representantes da comunidade.

A Diretoria de Campus é o órgão que dirige, supervisiona e coordena 
as atividades acadêmicas e administrativas no âmbito do campus e é exercida 
pelo Diretor Geral, Diretor Acadêmico e Diretor Administrativo, cujas atribuições 
e competências acham-se definidas no art. 41,42 e 43 do estatuto.

Cada Departamento tem, na sua administração, um chefe e um suplente, 
com competências previstas no art. 48.

Os departamentos abrigam os cursos de graduação e de pós-graduação, 
programas, projetos de pesquisa e extensão, disciplinas e professores da área 
básica do conhecimento.

O Coordenador do Curso é o responsável pela supervisão das ativida-
des acadêmicas do curso, eleito na forma das normas da Universidade, empos-
sado pelo Reitor, para um mandato de quatro anos, com competências previstas 
no art. 53, do estatuto da URI.
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Operacionalmente, o Coordenador de Curso realiza o acompanhamento 
da vida acadêmica, tanto de discentes como de docentes, contemplando todas 
as suas variáveis, com destaque para a atenção dispensada na vinculação das 
atividades do curso com os diversos segmentos da comunidade relacionada ao 
curso.

O Coordenador de Curso, assim como a Chefia de Departamento têm 
participação efetiva nos colegiados acadêmicos da URI, especialmente, no Con-
selho de Campus, nas Câmaras e no Conselho Universitário.

�.1.�. Órgãos de Apoio às atividades acadêmicas

A assessoria didático-pedagógica aos docentes é realizada nos seguintes 
órgãos:

a) Pró-Reitoria de Ensino e suas assessorias;
b) Pró-Reitoria de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação e suas as-

sessorias;
c) Diretoria Acadêmica de campus e suas assessorias;
d) Secretaria das coordenações;
e) Serviço de audio-visual e multimídia;
f) Coordenação dos laboratórios e área;
g) Bibliotecas.

A Coordenadoria de Administração Escolar é o setor da Universidade 
que abriga o acervo referente à vida acadêmica dos alunos de todos os cursos, 
desde seus ingresso até a sua conclusão, conforme Resolução nº 472/CUN/02. 
Na coordenadoria, existe o protocolo que é o setor responsável pelo recebimen-
to e expedição de documentos relativos à vida escolar dos acadêmicos.

O registro da vida escolar do aluno inicia com o seu ingresso pelo vestibu-
lar ou através de transferência de outra IES por meio de solicitação de vaga.

No ato de matrícula, o aluno estabelece seu vínculo, ocasião em, que é 
cadastrado e recebe um número de registro acadêmico, que o identificará. Na 
pasta individual dos alunos são acomodados todos os seus documentos pes-
soais, além de cópias de matriculas e rematrículas, contratos de prestação de 
serviços e histórico escolar, entre outros. As notas são lançadas em um histórico 
escolar interno e lançados no sistema e rede de internet para disponibilidade dos 
alunos.

Na Coordenadoria de Administração Escolar se encontram arquivados 
os atos legais de autorização, credenciamento, reconhecimento e renovação de 
reconhecimento dos cursos. 

O processo seletivo (vestibular) realiza-se através de edital publicado 
em catálogo e imprensa nacional, contendo programas de disciplinas, datas, 
vagas, cursos e calendário de matrícula.

No momento da matrícula e/ou rematrícula, o acadêmico recebe o Ma-
nual Acadêmico que contém calendário escolar, estrutura da universidade, 
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diretrizes curriculares, instruções relativas à dispensa de disciplinas, ao aprovei-
tamento de estudos, à freqüência, ao sistema de avaliação, à verificação do ren-
dimento escolar, a atividades complementares, ao cancelamento, trancamento e 
transferência de matrícula. 

Encontram-se na Coordenadoria de Administração Escolar: regimento, 
programas, diplomas, registros de freqüência, avaliação das práticas de ensino 
e estágios, atas de colação de grau e exame nacional de curso, protocolo e ex-
pedição de certificados de cursos de pós-graduação, entre outros.

A gestão compartilhada e as ações descentralizadas permitem um atendi-
mento personalizado ao aluno.

A universidade, na dinâmica de seu fazer, administra as ações desenvol-
vidas via pró-reitorias e direções, professores e alunos, tais como: projetos pe-
dagógicos, acompanhamento psicopedagógico, eventos científicos e culturais, 
nivelamentos, egressos, bolsa e/ou auxílios, programas de iniciação científica, 
laboratórios, sistema de biblioteca, fundo de fomento à pesquisa, programas es-
pecíficos de extensão, entre tantas atividades inerentes aos fins e na busca da 
qualidade.

O sistema de bibliotecas, vinculado à Pró-Reitoria de Ensino, tem em 
sua administração bibliotecárias com formação especifica e auxiliares capacita-
dos que efetuam o controle do acervo, dos empréstimos e sua atualização, bem 
como o registro da dinâmica da biblioteca. Os diferentes usuários encontram o 
acervo incluído no Sistema Pergamus que faz parte da Rede Nacional de Biblio-
tecas do Sistema Pergamus. Este sistema visa a atender toda a operacionali-
zação dos serviços: processamento gerencial, processo técnico, catalogação, 
circulação dos materiais, aquisições, consultas ao acervo e sites da informação, 
pelas estações internas e externas através da internet. As fitas de vídeo, CDs e 
periódicos encontram-se informatizados.

O Fundo de Fomento à Pesquisa é administrado pela Pró-Reitoria de 
Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação e pela Pró-Reitora de Administração que 
contemplam diferentes programas, entre os quais o de iniciação científica e o de 
auxílio à participação em eventos.

A iniciação científica tem uma coordenação especifica na Pró-Reitoria 
de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação, encarregada de cuidar dos progra-
mas, dos editais, dos cadastros de pesquisadores, dos controles de grupos de 
Pesquisa:  PIBIC – CNPq;  BIC  Fapergs;  PIIC, PROBIC, Redes (IC), entre ou-
tras atividades.

O Comitê de Bioética em Pesquisa – COBE é um órgão colegiado inter-
disciplinar de natureza técnico-científica, consultiva, deliberativa e educativa, in-
dependente, vinculada à Pró-Reitoria de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação. 
Tem como objetivo principal avaliar projetos de pesquisa que envolvem seres 
humanos, na perspectiva da ética.

A URI possui atualmente um comitê composto por membros de todos os 
campi da URI. O grande número de projetos de pesquisa e estudos apresenta-
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dos até esta data, apontaram a necessidade de criação de novos comitês. A par-
tir de 2006, quatro comitês já estruturados e encaminhados à CONEP, atuarão 
na avaliação ética de projetos.

O Comitê Interno de Avaliação de Projetos de Pesquisa Científica 
- CIAP é um órgão colegiado, interdisciplinar, de caráter normativo, consultivo 
e deliberativo, com incumbência de assessorar os Programas de Pesquisa Ins-
titucional afetos à Pró-Reitoria de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação, res-
ponsável pela definição das diretrizes gerais, pela operacionalização e pelo ger-
enciamento dos mesmos. Suas principais atribuições são:

•	 promover e acompanhar a implementação dos programas e projetos de 
pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico, bem como avaliar se-
mestralmente os seus resultados;

•	 identificar e selecionar áreas prioritárias para a aplicação dos recursos 
em programas e projetos de pesquisa científica e desenvolvimento tec-
nológico;

•	 elaborar o plano anual de distribuição de bolsas de Iniciação Científica;

•	 estabelecer os critérios para a apresentação das propostas de projetos e 
os parâmetros de julgamento;

•	 avaliar programas e projetos de pesquisa científica e tecnológica a serem 
apoiados com recursos de órgãos de fomento.

O Comitê Institucional de Avaliação de Projetos de Extensão - CIA-
PEx é  um órgão formado por representantes dos diferentes campi e suas prin-
cipais atribuições são:

- avaliar os projetos candidatos à bolsa de extensão da URI;

- estabelecer a classificação dos mesmos, com base na avaliação, no cur-
riculum vitae dos proponentes e, quando se tratar de renovação, nos relatórios 
de atividades;

- promover anualmente atividades de orientação para elaboração de pro-
jetos, relatórios, resumos e pôsteres científicos;

- realizar, anualmente, seminário de âmbito institucional, visando à divul-
gação/socialização dos trabalhos realizados. 

A Avaliação Institucional na URI é entendida como um dos pilares da 
construção de uma universidade democrática, comprometida com seu futuro e 
com os desafios que lhe são impostos pela sociedade.
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 De acordo com o disposto no Art. 11 da Lei 10.861/04, e através da Por-
taria Nº 670, de 08 de março de 2004, foi constituída a Comissão Própria de 
Avaliação da URI, articulada à Pró-Reitoria de Ensino, com as funções de coor-
denar e dinamizar o processo interno de avaliação e disponibilizar informações, 
visando a uma interlocução sistemática e produtiva com o Sistema Nacional da 
Educação Superior – SINAES.

    A CPA/URI conta na sua composição, com a participação de repre-
sentantes de todos os segmentos da comunidade universitária e, também da 
comunidade civil organizada. A legitimidade da CPA  resultante das formas de 
participação e interesse da comunidade acadêmica, além da inter-relação entre 
atividades pedagógicas e gestão acadêmica e administrativa, considera sempre 
os objetivos institucionais. 

�.1.4. Autonomia da Universidade em relação à 
Mantenedora

 A Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões exerce 
sua autonomia, configurada através de seu estatuto.

O art. 2° do estatuto da URI, aprovado pela Fundação Regional Integrada, ex-
pressa: “a URI goza de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão 
financeira e patrimonial, obedecendo ao princípio de indissociabilidade entre en-
sino, pesquisa e extensão”.

 Da mesma forma, no exercício de sua autonomia, são asseguradas à 
URI, conforme disposto no art. 3°, as seguintes atribuições:

I. estabelecer sua política de ensino, pesquisa e extensão;

II. criar, organizar e extinguir cursos e programas de educação, obedecendo 
às normas legais vigentes; 

III. estabelecer seu regime escolar e didático, fixando os currículos dos seus 
cursos e programas;

IV. estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, produção 
artística e atividades de extensão;

V. fixar o  total de vagas dos cursos oferecidos; 

VI. elaborar e reformar seu estatuto em consonância com as normas gerais 
atinentes, submetendo-o à aprovação da mantenedora e do Conselho 
Nacional de Educação;

VII. conferir graus, diplomas, títulos e outras dignidades universitárias;

VIII. registrar os diplomas;

IX. firmar contratos, acordos e convênios;
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X. aprovar planos, programas e projetos  de  investimentos  referentes  a  
obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar rendimen-
tos conforme dispositivos institucionais e legais;

XI. receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação finan-
ceira resultantes de convênio com entidades públicas e privadas;

XII. administrar o patrimônio da mantenedora colocado ao seu dispor, obede-
cendo aos termos do estatuto da mesma;

XIII. planejar o orçamento e executá-lo, após a aprovação da mantenedora;

XIV. estabelecer normas disciplinares, visando ao relacionamento solidário da 
comunidade universitária;

XV. fixar o regime de sanção disciplinar e aplicá-lo.

O inciso XVIII do art. 25 destaca que é atribuição do Reitor “gerir os re-
cursos financeiros e patrimoniais da FuRI, em conformidade com o Estatuto da 
mesma, podendo subdelegar”, somando-se o fato de poder representar a man-
tenedora e a mantida, em juízo ou fora dele.

�.1.5. Relações e Parcerias com a comunidade, 
instituições e empresas.

 A Universidade, com a participação expressiva de sua comunidade 
acadêmica, faz a leitura de anseios e da demanda da sociedade regional, uma 
vez que está desde o seu nascimento inserida na busca de soluções e alternati-
vas para melhorar a qualidade de vida da população.

Atua em diferentes áreas, destacando-se o trabalho social e empreende-
dor, através de órgãos técnicos, científicos e de ação voluntária inseridos tanto 
na solução de problemas empresariais e públicos, como através da participação 
em diferentes Conselhos Municipais, Estaduais e ONGs.

Ressaltam-se as ações voltadas à população carente, o gerenciamento 
do impacto da atividade produtiva na comunidade e a relação com organizações 
atuantes na comunidade.

Os investimentos sociais se dão como um mecanismo de apoio a projetos 
sociais em áreas temáticas ou pela necessidade constatada.

O trabalho voluntário é reconhecido pelo incentivo a prêmios e à pontua-
ção na avaliação de mérito.

A instituição já recebeu prêmios nacionais e participa ativamente, aten-
dendo prefeituras municipais, micro e pequenas empresas, propriedades rurais, 
conselhos de desenvolvimento, ONGs, entre outros.
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Entre os programas instituídos, pode-se citar:

•	 PROGRAMA
•	 PIEB
•	 URI Solidária
•	 Alfabetização Solidária
•	 URIARTE
•	 Universidade Solidária
•	 Universidade Solidária – Projeto 

Piloto Regional
•	 Juventude Solidária
•	 URI Esporte
•	 Integração Mercosul
•	 URI Vida
•	 URI Poesia
•	 URI Crônica
•	 Programa Mulher
•	 Brasil Indígena

•	 Parceiros Voluntários
•	 Bolsa  de Extensão
•	 Fundo de Fomento – Extensão 

FFE/URI
•	 Programa de Formação 

Continuada de Professores
•	 Criação Comitê Institucional Aval. 

Projetos Ext. CIAPEx
•	 Novos Programas de Extensão 

dos Departamentos 2003
•	 Quadro de Consultores do CIAPEx
•	 Projetos de Extensão da URI, 

Aprovados com Bolsas
•	 União faz a Vida
•	 Prêmio Destaque de Iniciação 

Científica e de Extensão

Mantém ainda, parcerias com:

•	 Conselhos Regionais de Desen-
volvimento

•	 Exército Nacional

•	 APAE

•	 Associações Comunitárias

•	 Órgãos públicos (Governo do Esta-
do, Secretarias do Estado,  Secre-
tarias Municipais,INSS, Petrobrás, 
FINEP, etc)

•	 Poder Judiciário

•	 Patronatos

•	 Redes temáticas voluntárias

•	 Escolas Profissionais

•	 Defensoria Pública

•	 Conselhos Tutelares

•	 Centros Ocupacionais

•	 Associações de Bairros

•	 Universidades e IES Nacionais e 
Estrangeiras

•	 Associações de Universidades

•	 Coordenadorias de Educação

•	 Centros/Fundações de Amparo à 
Pesquisa

•	 Conselhos e organizações empre-
sarias

•	 Outros

 O aluno interage com a sociedade através de projetos inseridos 
nos programas e experimenta a articulação entre a sua vida e a forma de trab-
alho em organizações não educacionais, incorporando uma dimensão que re-
sulta da diversidade cultural e, assim, perceber formas diferentes, ampliando seu 
horizonte de expectativa.
 Desse modo, cumpre-se o que determina o art. 43, LDB, inciso VI: 
“estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os 
nacionais e regionais, prestando serviços especializados à comunidade e estab-
elecer com esta uma relação de parceria”.
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�.�. Organização e Gestão Pessoal

A universidade possui uma política da recursos humanos coerente com 
seus objetivos institucionais. Assume o compromisso permanente com a valori-
zação das pessoas, incorporando o conceito de IES comunitária que lhe dá base 
histórica para a inserção social, para a liberdade de expressão, sem discrimina-
ção de qualquer natureza, comprometida, permanentemente, com a busca da 
paz, conforme estabelecido em seus princípios de organização.

A universidade é democrática nos procedimentos e nas tomadas de deci-
sões e distribui seu pessoal docente em departamentos acadêmicos, ratificando 
o princípio da racionalidade de organização, com a plena utilização de recursos 
humanos no ensino de graduação e pós-graduação.

Com o propósito de organização, a URI possui quadro de pessoal docente 
e técnico-administrativo, com procedimentos unificados e atuação especifica em 
cada cidade-sede. A mobilidade de professores ocorre apenas em cursos espe-
ciais e/ou de pós-graduação, treinamentos, participação nos colegiados, eventos 
e outros, favorecendo a criação de massa crítica localizada, ao mesmo tempo 
em que se estabelece o diálogo que fomenta o conhecimento, reiterando a im-
portância da unidade do projeto institucional.

�.�.1. Corpo Docente 

a) Composição

O docente ingressa na universidade por processo seletivo conforme pre-
visto no Plano de Carreira, Resolução 64/CUN/96, cuja regulamentação de in-
gresso foi adequada pelo parecer 1536/CUN/02, Res. 501/CUN/03.

A universidade insere o professor na compreensão de seu modelo comu-
nitário e multicampi, na vivência da missão e princípios institucionais, no atendi-
mento aos objetivos e finalidades, enfatizando o papel do professor no contexto 
e no exercício das funções de ensino, pesquisa e extensão.

O corpo docente da URI, atualmente, apresenta a seguinte titulação:
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Tabela nº 01 - Corpo Docente – URI – 02/2005 - Titulação por Departamento

Departamento/ 
Título

Graduado Especialista Mestre Doutor Pós-Doutor Totais

Qtde % Qtde % Qtde % Qtde % Qtde % Qtde %

CET 2 2,60 18 23,38 41 53,24 16 20,78 0 0,00 77 100,00

CA 3 8,57 2 5,71 15 42,86 15 42,86 0 0,00 35 100,00

CB 0 0,00 13 27,08 15 31,26 19 39,58 1 2,08 48 100,00

LLA 0 0,00 32 43,24 32 43,25 10 13,51 0 0,00 74 100,00

CH 3 1,66 58 32,04 108 59,67 12 6,63 0 0,00 181 100,00

CSA 14 5,81 104 43,15 118 48,97 5 2,07 0 0,00 241 100,00

CS 5 3,94 54 42,52 63 49,60 4 3,15 1 0,79 127 100,00

ECC 2 3,39 8 13,56 34 57,63 14 23,73 1 1,69 59 100,00

Totais 29 3,44 289 34,32 426 50,60 95 11,28 3 0,36 842 100,00
Fonte: Secretaria dos Colegiados     Dados referente 2° semestre/2005

DCET: Departamento Ciências Exatas e da Terra
DCB: Departamento de Ciências Biológicas 
DECC: Departamento de Engenharias e Ciência da Computação 
DCS: Ciências da Saúde
DCA: Departamento de Ciências Agrárias
DCSA: Departamento de Ciências Sócias Aplicadas
DCH: Ciências Humanas
CLLA: Departamento Lingüísticas, Letras e Artes

Projeta-se uma evolução da qualificação do corpo docente, passando do 
atual índice de titulação docente de 3,44% - graduados, 34,32% - especialistas, 
50,60% - mestres e 11,28% - doutores, para o ano de 2010, com 0,6% de grad-
uados, 25,9% de especialista, 55,70% mestres e 17,8% de doutores.

b) Políticas de Qualificação

A universidade aprovou seu primeiro programa de qualificação de docen-
tes pela Resolução 034/CUN/94 de 17 de maço de 1994, alterada pela Reso-
lução 34/CUN/94 de 24 de maio de 1994 que prevê o afastamento de pessoal 
docente. 

O plano visa ao desenvolvimento humano, acadêmico e qualificado de 
pessoas, oportunizando a participação, a integração social, as práticas de coo-
peração e os  avanços científicos e tecnológicos.

A universidade aprova no Conselho Universitário e apresenta, anualmen-
te, seu quadro de docentes em qualificação.

A URI participa do Plano Sul de Pesquisa e de Pós-Graduação.

A meta deste PDI referente à qualificação de pessoal e desenvolvimento 
humano prevê a formação contínua  e permanente de pessoas solidárias e com-
prometidas com a visão institucional.
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Assumindo como meta oferecer um ensino de qualidade cada vez melhor, 
a URI encontra o meio para tal realização nos docentes que ali atuam. Tendo, 
pois, consciência do valor e do papel profissional a ser desempenhado pelos 
seus professores, seja em respeito a si mesmo, aos alunos ou à comunidade, a 
URI instituiu um plano de capacitação docente, visando melhorar a qualificação 
dos professores atuantes nos vários departamentos da instituição.

Tal preocupação beneficiou grande número de docentes através de pro-
gramas institucionais e interinstitucionais, desenvolvidos em parcerias com in-
stituições de referência nacional.

Tabela n° 02 - Docente e Pessoal Técnico Administrativo  em Capacitação 

ANO QUADRO GERAL/URI PQD/CAPES

1997 134 
(42E – 61M – 31D)

07
(06M – 01D)

1998 145
(34E- 81M – 30D)

22
(06M – 16D)

1999 174
(17E – 106M – 50D – 01PD)

67
(41M – 26D)

2000 205
(17E- 136M – 52D)

102
(71M-31D)

2001 178
(08E- 116M- 54D)

103
(70M – 33D)

2002 146
(05E- 97M- 44D)

100
(66M – 34D)

2003 123
(03E- 72M – 48D)

55
(32M – 23D)

2004 152
(05E – 80M – 67D) -

2005 207
(41E -93M – 73D) -

Fonte PROPEPG

Legenda:
E – Especializandos   M – Mestrandos   D – Doutorandos 

Obs.: No Quadro Geral estão incluídos os docentes do PQD.
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Tabela n° 03 - Docente e Pessoal Técnico Administrativo - Concluintes 

ANO QUADRO GERAL/URI

1997 22
(08E – 12M – 02D)

1998 29
(10E- 17M – 02D)

1999 38
(13E – 21M – 04D)

2000 58
(12E- 46M – 0D)

2001 52
(03E- 38M- 11D)

2002 58
(03E- 45M- 10D)

2003 54
(38M – 16D)

2004 46
(01E – 32M – 13D)

2005
Fonte PROPEPG
Legenda:
E – Especialistas
M – Mestres
D – Doutores 

Para garantir a eficiência do programa de capacitação, periodicamente, 
é feita a análise da situação do corpo docente, lotado em cada um dos depar-
tamentos. O objetivo de tal estudo é definir as prioridades, com vistas a atender 
as necessidades dos cursos atuais e dos novos cursos projetados, bem como 
cumprir aspectos da legislação em vigor.

O plano de qualificação prevê ações até 2010, priorizando as grandes 
áreas de Ciências Sociais Aplicadas, Ciências da Saúde e Ciências Humanas.
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c) Plano de Carreira e Regime de Trabalho

O Plano de Carreira da Universidade foi instituído em dezembro de 1991, 
por deliberação do Conselho de Administração Superior, do então Centro Inte-
grado de Ensino, da Fundação Regional Integrada, através da Res. 012/CAS/91, 
pela necessidade de um instrumento de gerenciamento da política de recursos 
humanos na instituição, com vistas ao seu planejamento estratégico institucio-
nal.

Esta resolução teve sua adequação em agosto de 1996, através da Res. 
064/CUN/96, do Conselho Universitário, por uma necessidade de compatibiliza-
ção com o novo Estatuto e Regimento Geral,  decorrente do reconhecimento da 
Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões – URI.

Em setembro de 2005, pela Res. 815/CUN/2005, nova adequação foi 
efetuada, por decorrência da última alteração estatutária, oportunidade em que 
se fez a regulamentação do parágrafo único, do art. 11, da mesma resolução que 
trata da promoção pelo mérito.

 O Plano de Carreira Docente tem como princípios básicos:

I – valorização da qualificação decorrente de cursos de formação;

II – profissionalização, entendida como dedicação ao magistério;

III – paridade de remuneração para os docentes, integrantes da carreira, com 
qualificação análoga;

IV – progressão na carreira mediante promoção de mérito.
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�.�.�. Cronograma e Plano de Expansão do Corpo Docente, 
   com titulação e Regime de Trabalho

A tabela a seguir, apresenta a situação atual do corpo docente, em termos 
de titulação e a sua projeção 2006 – 2010, por área de conhecimento.

Tabela n° 04  -  Progressão do regime de trabalho 2006 - 2010 dos  docentes da URI,  
  por  Departamento

Depto. Regime de Tra-
balho 2006 2007 2008 2009 2010 Nº Total %

 TI 35 38 41 42 42 42 4,25%
CET TP 13 13 14 14 14 14 1,42%
 Horista 30 30 27 27 27 27 2,73%
TOTAL DCET 78 81 82 83 83 83 8,40%
 TI 21 21 25 25 25 25 2,53%
CB TP 13 13 13 13 13 13 1,32%
 Horista 18 19 19 19 20 20 2,02%
TOTAL DCB 52 53 57 57 58 58 5,87%
 TI 30 31 33 35 36 36 3,64%
ECC TP 9 10 10 10 11 11 1,11%
 Horista 21 23 27 29 32 32 3,24%
TOTAL DECC 60 64 70 74 79 79 8,00%
 TI 39 41 47 49 52 52 5,26%
CS TP 24 26 29 30 30 30 3,04%
 Horista 83 84 84 87 87 87 8,81%
TOTAL DCS 146 151 160 166 169 169 17,11%
 TI 29 29 29 30 30 30 3,04%
CA TP 8 8 8 8 8 8 0,81%
 Horista 11 11 11 11 12 12 1,21%
TOTAL DCA 48 48 48 49 50 50 5,06%
 TI 70 73 73 76 80 80 8,10%
CSA TP 37 35 41 43 43 43 4,35%
 Horista 147 148 146 146 138 138 13,97%
TOTAL DCSA 254 256 260 265 261 261 26,42%
 TI 48 51 52 53 54 54 5,47%
CH TP 53 54 57 57 57 57 5,77%
 Horista 98 95 92 92 91 91 9,21%
 Cedência - 40h - 1 1 1 1 1 0,10%
 Cedência - 30h 1 1 1 1 1 1 0,10%
 Cedência - 20h 4 4 4 4 4 4 0,40%
 Cedência - Hor 5 5 5 5 5 5 0,51%
TOTAL DCH 210 211 212 213 213 213 21,56%
 TI 25 27 27 27 27 27 2,73%
LLA TP 18 20 20 21 21 21 2,13%
 Horista 27 27 27 27 27 27 2,73%
TOTAL DLLA 70 74 74 75 75 75 7,59%

TOTAL 918 938 963 982 988 988 100%
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�.�.�. Corpo Técnico-Administrativo

a) Estruturação

O Plano de Cargos e Salários está estruturado por cargos de acordo com a 
estrutura organizacional da FuRI/URI. Estes cargos representam a linha de ativi-
dade funcional, de acordo com a respectiva natureza, grau de responsabilidade, 
complexidade das funções e estão assim classificados:

1. Assessores
2. Supervisores
3. Técnicos
4. Assistente Administrativo
5. Auxiliar Administrativo
6. Auxiliar de Serviços Administrativos
7. Auxiliar de Manutenção e Segurança
8. Auxiliar de Limpeza Geral
9. Auxiliar Escolar
10. Porteiro e Jardineiro 

O ingresso no quadro de funcionários é feito por recrutamento e seleção.

b) Política de Qualificação

A Universidade estimula e incentiva a qualificação do seu quadro de fun-
cionários, apoiando financeiramente em programas de pós-graduação lato ou 
strito sensu, em cursos, treinamentos, jornadas, etc.

O quadro a seguir revela o grau de titulação do quadro de funcionários:

Grau de Instrução Nº Técnico Administrativos %

1º Grau Incompleto 56 9,93

1º Grau Completo 67 11,88

2º Grau Completo 144 25,53

Superior Completo 233 41,31

Especialização 57 10,11

Mestrado 07 1,24

TOTAL 564 100
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c) Plano de Cargos e Salários

O Plano de Cargos e Salários foi instituído em 1991, por deliberação do 
Conselho de Administração Superior, do então Centro Integrado de Ensino da 
Fundação Regional Integrada, através da Res. 11/CAS/91, que neste momento 
se encontra em reestruturação.

O Plano de Cargos e Salários tem como princípio a valorização profissional 
mediante promoções de cargos em decorrência de avaliação de desempenho de 
suas funções.

d)  Cronograma de Expansão

Tabela n° 05 - Progressão do regime de trabalho 2006 - 2010 dos 
   funcionários da URI, por grau de instrução

Grau de Instrução 2006 2007 2008 2009 2010 Nº %

Series Iniciais (1) 0 0 0 0 (1) (3,70)

Ensino Fundamental 0 (1) 0 0 0 (1) (3,70)

Ensino Médio (2) 1 0 0 0 (1) (3,70)

Superior Incompleto 0 1 0 1 1 3 11,11 

Graduado 4 3 4 3 3 17 62,96 

Especialista (1) 2 2 1 2 6 22,22 

Mestrado Incompleto (2) 0 (1) (1) 0 (4) (14,81)

Mestrado 3 2 1 2 0 8 29,63 

TOTAIS 1 8 6 6 6 27 100,00 
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�.�. Políticas de Atendimento aos Discentes

�.�.1.  Formas de acesso, programas de apoio pedagógico 
    e financeiro (bolsas)

A Universidade desenvolve um ambiente de integração visando à reali-
zação humana do aluno e a sua formação competente enquanto profissional. 
Para tanto, enfatiza os cuidados administrativos e fomenta a permanência do 
acadêmico.

O acesso à universidade ocorre pelo vestibular, por transferência externa 
ou, quando na existência de vagas, a pessoas portadoras  de diploma de gradua-
ção.

A matrícula total do alunado de graduação em setembro de 2005 é de 
14.441. A matrícula inicial de 2005, foi de 3.476 alunos de graduação. A matrícu-
la total de alunos de pós-graduação lato sensu é 1.641 e 27 alunos strito sensu.  
A Escola de Educação Básica conta com uma matrícula total de 1.893 alunos.

Consciente da necessidade de oferecer serviços de qualidade  aos seus 
alunos, a URI desenvolve programas especiais de apoio ao acadêmico. Des-
tacam-se os serviços de apoio pedagógico, pelos quais alunos com neces-
sidades especiais recebem tratamento orientado e particularizado; alunos com 
deficiências básicas recebem aulas de reforço, principalmente, de Língua Portu-
guesa, Matemática e Cálculo; Alunos ingressantes recebem  informações sobre 
a estrutura da Universidade, regimento escolar, projeto pedagógico do curso, 
orientações sobre o ambiente universitário, serviços oferecidos pela universi-
dade, etc.

O atendimento aos discentes está, principalmente  ligado à coordena-
ção do curso, às áreas do conhecimento, aos departamentos acadêmicos, à 
direções, às pró-reitorias, ao serviço de apoio ao estudante, ao serviço de apoio 
psicológico e psicopedagógico, à assistência social, à biblioteca, à pastoral uni-
versitária, ao departamento de registro e controle acadêmico e aos programas 
de bolsas de estudo.

O programa de bolsas de estudo tem cumprido sua finalidade, propician-
do a oportunidade de acesso a necessitados, atendendo um número crescente 
de alunos. Ressaltam-se os seguintes programas:

a) programa de crédito educativo: têm por objetivo financiar alunos caren-
tes, através da concessão de crédito próprio;

b) bolsas de estudo: têm por objetivo auxiliar alunos carentes pela con-
cessão de bolsas  totais ou parciais;

c) estágio remunerado: destina-se a alunos de graduação, possibilitando-
lhes a experiência na área do conhecimento, sob a orientação supervisionada 
de professor orientador;

d) BIC-Fapergs: bolsas de iniciação científica, com orientação de pesqui-
sador, a partir de um projeto de pesquisa, que contempla um plano de trabalho 
do aluno;
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e) PIIC-URI: Programa Institucional, criado pela Res. 364/CEPE/97, 
apoiado pelo Fundo de Fomento à Pesquisa, premia com bolsa e insere alunos 
de graduação, mais promissores, do ponto de vista acadêmico, via edital, em 
grupos de pesquisa científica;

f) Redes – Rede de Pesquisa em Desenvolvimento Sustentável: aprova-
da pela Res. 293/CUN/00, contempla também bolsas de iniciação científica que 
visam ao desenvolvimento sustentável;

g) PROBIC: criado pela Res. 155/CUN/99, objetiva a formação em pes-
quisa científica para alunos de graduação, voluntários que submetem planos de 
trabalho de projetos de pesquisa, via edital, à avaliação realizada pelo Comitê de 
Avaliação de Projetos – CIAP;

h) PIBIC-CNPq: centrado na iniciação científica de novos talentos em áre-
as do conhecimento, servindo de incentivo à formação, privilegiando a partici-
pação de bons alunos em projetos de pesquisa de qualidade, mérito científico 
e orientação adequada, oferece bolsas a partir da avaliação de consultores do 
CNPq;

i) cooperação interuniversitária: objetiva o intercâmbio de conhecimento e 
experiência, integrando pessoas e culturas;

j) bolsas de extensão, destinadas a projetos que contemplem, priorita-
riamente, as áreas de saúde, educação, meio-ambiente e saneamento básico, 
aprovado pela Res. 254/CUN/2000;

k) programa de apoio à participação de alunos em eventos: programa que 
visa garantir participação de alunos de graduação e pós-graduação em even-
tos;

l) programa de apoio ao esporte e à arte: URIEsporte e URIArte são pro-
gramas que propiciam a participação de alunos em diferentes projetos

A URI possibilita o acesso a financiamento estudantil, através da ade-
são ao programa de crédito educativo federal, ao programa de crédito educativo 
estadual, a diversos programas de crédito educativo municipal e ao Fundo de 
Financiamento ao Estudante de Ensino Superior – FIES e ao PROUNI.

�.�.�. Estímulos à Permanência (programa de nivelamento, 
   atendimento psicopedagógico)

Consciente de que alunos ingressantes na universidade manifestam 
desníveis de aprendizagem e revelam insuficiências básicas, a URI, de diferen-
tes formas, realiza ações com a finalidade de nivelar os alunos. Aulas de reforço 
são programadas; há atendimento especial a alunos deficientes. O atendimento 
psicopedagógico tem como objetivo oportunizar um espaço de orientação, acon-
selhamento e avaliação das condições e potencialidades do aluno, bem como, 
prestando serviços de orientação vocacional e profissional. Oferece aconselha-
mento psicológico e psicopedagógico aos pais, acadêmicos e professores reali-
zada por psicólogos, psicopedagogos e assistentes sociais, em horários defini-
dos.
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�.�.�. Organização Estudantil

A URI incentiva a organização estudantil que se concretiza em Diretórios 
e Centros, bem como contempla em todos os seus colegiados a representação 
proporcional de universitários.

No que tange à infra-estrutura, a Universidade privilegia espaços de con-
vivência, de lazer, de esporte, de cultura, de espiritualidade, de orientação,  de 
arte, de moradia para carentes e apóia iniciativas através de auxílios. 

Acompanha o aluno e orienta-o para o trabalho e para a formação con-
tinuada, estimula-o a freqüentar  cursos de pós-graduação, credenciados pela 
CAPES/MEC.

A participação e convivência entre os universitários se dá também nas 
interações entre os campi, semanas acadêmicas, seminários, no compartilhar 
projetos, conhecer metodologias inovadoras, exposições de trabalhos científicos 
ou não, mostras, organização de eventos da área de atuação, viagens técnicas, 
entre outros, mas, sobretudo, na atuação voluntária em diferentes projetos so-
ciais.

�.�.4. Acompanhamento dos Egressos 

O Projeto Pedagógico da URI orienta no sentido de oferecer uma sólida 
formação básica, preparando o futuro profissional para enfrentar os desafios das 
rápidas transformações da sociedade e do mundo laboral e, sobretudo,  das 
condições de exercício profissional.  As diretrizes pedagógicas objetivam pro-
mover, no estudante, a capacidade de desenvolvimento intelectual e profissional 
de forma autônoma e permanente. Mais do que simples adaptação e inserção 
no mercado, a URI  trabalha para a formação de um perfil de profissional com  
abertura e disposição de “aprender a aprender”, “aprender a ser e empreender”, 
desenvolvendo e alcançando sensibilidade humana e social.

 Neste contexto, o egresso poderá participar dos momentos universitários, 
buscando a fundamentação em leituras-sociais – interdisciplinares, com base na 
pesquisa, nas ações comunitárias que dão suporte à formação continuada.

 O Programa de Acompanhamento dos Egressos – PAE, instituído pela 
Res. 032/CAEn/04, tem a finalidade de “acompanhar e reaproximar os ex-alu-
nos, valorizando a integração com a vida acadêmica, científica e cultural da Uni-
versidade, bem como, de orientar, informar e atualizar os egressos, de acordo 
com novas tendências do mercado de trabalho, promovendo acompanhamento 
e avaliação, atividades e cursos de extensão ou a inserção na pós-graduação”.

 A concepção pedagógica do programa de acompanhamento é baseada 
na troca de informações via internet, cabendo à congregação do curso, sob a  
responsabilidade do seu coordenador, a implantação de um cadastro dos alu-
nos, mantendo-o e atualizando-o, permanentemente, bem como, encaminhando 
ao egresso, periodicamente, informações sobre seminários, cursos, encontros, 
semanas acadêmicas, etc.
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3.	 orGANizAÇÃo	ACADêmiCA

�.1. Organização Didático-Pedagógica

�.1.1.Perfil do Egresso

O perfil do egresso é definido a partir das análises contextualizadas de 
cada curso e habilitação e de resultados desejados e veiculados ao projeto pe-
dagógico.

O perfil enfatiza a capacidade de raciocínio, a assimilação de novas infor-
mações, a compreensão de bases gerais, técnico-científicas, sociais e econômi-
cas e a aquisição de habilidades de natureza conceitual e operacional.

Reflete, também, a especificidade do perfil profissiográfico exigido pelas 
novas relações sociais e do mundo da produção.

A URI orienta que os cursos, em seus projetos pedagógicos, devem opor-
tunizar aos graduandos, uma sólida formação humanista e geral, com a capaci-
dade de análise e articulação de conceitos, e estejam imbuídos de uma consciên-
cia social, capaz de enfrentar as transformações político-econômicas e sociais, 
bem como a de desenvolverem a capacidade de transferir conhecimentos do 
cotidiano para o ambiente de trabalho e do campo de atuação profissional.

A URI delineia e valoriza, por fim, um novo perfil profissiográfico, apoiando 
e estimulando a vocação regional, promovendo o desenvolvimento harmônico e 
sustentável.

�.1.� Seleção de conteúdos
 O Projeto Pedagógico dos Cursos de Graduação supõe necessariamente 
a definição dos conhecimentos essenciais e significativos, isto é,  do que é estru-
tural e  constituidor do núcleo epistemológico do curso, sua coluna vertebral para 
o alcance de um ensino qualificado. 

Na seleção de conteúdos prioriza-se a formação de hábitos  e capacida-
des  para novas aprendizagens, de forma autônoma e consciente ao longo de 
toda a  vida. Ensinar é, fundamentalmente, um ato formativo.

Cada matéria e/ou disciplina, portanto, deve ocupar-se do que é estrutu-
ral, básico e fundamental na área. 

A seleção de conteúdos precisa estar  referendada à natureza e ao perfil 
de profissional a ser  formado, responder e contemplar, de modo coerente e per-
tinente, objetivos e metas fixadas  no projeto pedagógico dos respectivos cursos 
ou programas. 
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  �.1.�. Princípios Metodológicos�.1.�. Princípios Metodológicos
  

O método se origina de idéias, teorias com sentido de caminho, via. Mé-
todo e iluminação, ilustração, são vocábulos que andam juntos. Princípios meto-
dológicos têm o significado de caminhos do pensamento.

A metodologia utilizada na URI caracteriza-se pelo desenvolvimento das 
ciências, o espírito científico e o pensamento reflexivo; a investigação científica 
e a  difusão da cultura; o aperfeiçoamento cultural e profissional, a busca do 
conhecimento dos problemas do mundo presente, da pesquisa científica e tec-
nológica. 

A comunidade acadêmica aplica e avalia as atividades que possibilitam o 
desenvolvimento do pensamento espontâneo dos alunos.

 As diretrizes pedagógicas enfatizam os princípios metodológicos  ancora-
dos e balizados na ética, na co-responsabilidade, na formação e desenvolvimen-
to humano competente e responsável.

�.1.4. Processos de Avaliação

A URI acredita que a avaliação não deve ser “episódica”, pontual, corre-
tiva ou punitiva. A avaliação implica necessariamente em julgamento de valor e 
responsabilidade no plano ético. 

 Dessa forma, não há modelos de avaliação gerais e válidos universal-
mente. A avaliação é contextual, dinâmica, quantitativa e qualitativa, coerente 
com a filosofia educativa e os objetivos fixados.   

A sistemática de avaliação do ensino-aprendizagem está definida no Re-
gimento Geral, cap. X – “Do planejamento do ensino  e da Avaliação da Apren-
dizagem (p.16).

 O art. 54 expressa que “o plano de ensino deve conter a indicação dos 
objetivos de cada disciplina, conteúdo programático, a carga horária disponível, 
a metodologia a ser seguida, os critérios de avaliação e o material e a bibliografia 
necessários.” 

A avaliação é parte integrante do ensino, da pesquisa e da extensão, e é 
de natureza progressiva e cumulativa, guardando íntima relação com a área do 
conhecimento das disciplinas; com a verificação da capacidade de domínio do 
conjunto dos programas de estudos. O processo de avaliação é, então, dialógico 
na medida em que permite olhar as dimensões quantitativas e qualitativas, como 
expressões do vivido e do almejado.

 O acompanhamento e a avaliação institucional (auto-avaliação, avalia-
ção externa), ENC, Avaliação das Condições de Oferta e/ou Reconhecimento de 
Cursos/ MEC) é realizado sob a Coordenação de Comissão Própria de Avaliação 
e pelas Comissões Internas de Avaliação. 
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 O Conselho Universitário da URI, através da Resolução n° 567/CUN/03, 
instituiu o Programa de Avaliação Institucional e pela Resolução n° 664/CUN/04, 
o Projeto de Avaliação Institucional.

Aos gestores do PDI cabe a proposição de abordagens avaliativas que pri-
vilegiem as dimensões humanas e que possibilitem a todos os participantes do 
processo, a intervenção consciente, garantindo o avanço em todas as áreas.

 A URI tem no seu horizonte consolidar sua cultura de avaliação institucio-
nal. 

�.1.5. Práticas Pedagógicas Inovadoras

A implantação de práticas pedagógicas inovadoras garante a renovação 
curricular, dá atenção às exigências das Diretrizes Curriculares Nacionais e a 
redução da evasão, ao aumento da oferta de vagas e a melhoria da qualidade 
dos cursos oferecidos, como: 

- condições para avaliação interna e externa dos cursos de graduação;
- preparação do aluno para participação no Exame Nacional de desempenho 

de Estudantes – ENADE;
- aplicação de instrumentos de auto-avaliação;
- ensino de qualidade que assegure ao aluno igualdade de oportunidades;
- domínio de habilidades e competências que promovam a auto-realização e 

a convivência social; 
- formação técnico-pedagógica continuada dos professores e funcionários de 

forma a possibilitar o desenvolvimento institucional;                     
- parcerias com o poder público, iniciativa privada e organizações da socie-

dade civil, visando ao atendimento às diferenças da comunidade acadêmi-
ca;

- programa de apoio à leitura e à escrita.

�.1.6. Políticas de Estágio, Prática Profissional e Atividades 
  Complementares

As políticas de estágio e práticas profissionais estão referenciadas na 
Res. n° 665/CUN/04 e, mais detalhadamente,  nos projetos pedagógicos dos 
diferentes cursos de graduação.

Relativamente ao estágio dos cursos de Licenciatura, destaquem-se as 
diretrizes para a formação de professores – Plano das Licenciaturas, com as 
seguintes dimensões dos componentes comuns:

a) 400(quatrocentas) horas de prática como componente curri-
cular, vivenciadas ao longo do curso;
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b) 400(quatrocentas) horas de estágio curricular supervisiona-
do, a partir da segunda metade do curso;

Além disso, está claro que em tempo e espaço curricular específico, a 
dimensão da prática transcenderá o estágio e terá como finalidade promover a 
articulação interdisciplinar.

Ela deve ser desenvolvida com ênfase nos procedimentos de observação 
e reflexão, visando à atuação em situações contextualizadas, com o registro 
dessas observações realizadas e a resolução de situações-problema, utilizando 
tecnologias e metodologias diversas.

Evidenciem-se, outrossim, os Trabalhos de Conclusão de Curso de 
Graduação – TCC – obrigatórios e componentes curriculares. 

A Res. n° 544/CUN/03 disciplina e regulamenta o aproveitamento das Ati-
vidades Complementares nos currículos de graduação. A orientação definida 
pela Universidade estabelece que cada projeto pedagógico de curso de gradua-
ção reserve um mínimo de 10% de carga horária total para essas atividades, en-
quanto “atividade que propicie formação em caráter complementar do currículo 
pleno, cujos conhecimentos sejam relevantes ao processo ensino-aprendizagem 
e contribuam para a formação humanista do aluno”.

As atividades complementares a serem realizadas ao longo do curso, são 
distribuídas da seguinte forma:

a) atividades extra-curriculares realizadas na URI;

b) atividades extra-curriculares realizadas em outras IES ou órgãos;

c) com participação de forma ativa ou passiva, ou seja, na condição 
de participante ou palestrante, instrutor, apresentador , coordena-
dor, etc, dos eventos.

Consideram-se, entre outros, como atividades complementares: iniciação 
científica, monitoria, envolvimento em programas de extensão, eventos científi-
cos, publicação de artigos científicos, cursos de extensão ou aperfeiçoamento, 
definidos pelas Congregações de Curso.

�.1.7. Políticas e Práticas de Educação a Distância

A URI define neste PDI que, em 2008, buscará autorização para a oferta 
de ensino a distância, inicialmente em Geografia, como primeira experiência, 
modalidade de graduação, bem como, oferecerá curso de pós-graduação lato 
sensu, dentro dos programas das áreas de conhecimento a partir de 2007.
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�.1.8. Políticas de Educação Inclusiva

Desde a sua origem e consoante sua vocação, a URI desenvolve, per-
manentemente, programas, pelos quais, setores da sociedade, historicamente 
desassistidos, recebem atenção especial.

Independentemente da condição filantrópica da instituição, estes progra-
mas são direcionados, atendendo princípios éticos, de co-responsabilidade com 
vistas à formação e ao atendimento de carências de segmentos da sociedade.

A URI dedica especial atenção aos portadores de necessidades espe-
ciais, tanto no que se refere à infra-estrutura adequada, quanto ao atendimento 
de educação diferenciada, principalmente aos portadores de deficiência visual, 
auditiva e outras.

Por ações simultâneas de complementaridade e intercomplementarida-
de à comunicação humana, cede profissionais especializados a Associações de 
Portadores, com assessoria administrativa, contábil, de controle financeiro e pa-
trimonial.

Os projetos de natureza social são expressos através de relatórios e do 
balanço social e proporcionam melhor qualidade de vida, maior satisfação e pos-
sibilidades reais para o futuro, através da cultura, do esporte, de espaços de 
estudos sobre temas específicos.

 A Universidade conta com um setor especializado em assistência social 
que atende a comunidade como um todo, especialmente a carente, salientando-
se o acompanhamento de detentos, na intervenção psicossocial.

Há projetos de colaboração com Patronatos, Apaes, defensoria pública, 
programas de crédito/URI, moradia para estudantes carentes, cursos de alfabe-
tização digital, projeto de vida, incentivo à leitura, ateliês de matemática, educa-
ção de jovens rurais carentes, ações variadas na área da saúde, meio ambiente, 
educação indígena (programa Brasil Indígena, Res. 328/CUN/01).
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�.�. Oferta de Cursos e Programas

�.�.1. Graduação

O planejamento e a organização didático-pedagógicos associa o ensino 
da graduação aos programas e linhas de pesquisa, aos programas de extensão 
e aos de pós-graduação, bem como, aos programas especiais de formação pe-
dagógica.

A tabela n° 06 a seguir, detalha os dados relativos ao número de vagas 
semestrais, dos cursos em funcionamento na Universidade, dimensionando o 
tamanho das turmas e o turno de funcionamento. O regime de matrícula é se-
mestral.

Tabela 06 - Quadro de Vagas – Processo Seletivo 01/2006

CURSOS ERE FRE SAN SAT CRL SLG TOTAL TURNO

• Administração 60 60 60 50 - 45 275 N
• Adm - Comércio Exterior 60 60 60 - - - 180 N
• Adm – Projetos e Empr. Turísticos - - 60 - - - 60 N
• Arquitetura e Urbanismo - - - 40 - - 40 D/N
• Ciência da Computação 50 50 - 50 - - 150 N
• Ciência da Computação - - 50 - - - 50 D
• Ciências Biológicas - Licenciatura 50 45 50 40 - - 185 N*
• Ciências Biológicas – Bacharelado 40 - - - - - 40 D/N
• Ciências Contábeis 60 60 60 50 40 - 270 N
• Direito - - 60 50 - - 110 D
• Direito 60 60 60 60 - - 240 N
• Enfermagem 50 50 50 - - 150 D
• Enfermagem - - - 50 - - 50 D/N
• Engenharia Agrícola 40 - - 40 - - 80 D/N
• Engenharia Civil - - 50 - - - 50 D/N
• Engenharia de Alimentos 40 - - - - - 40 D
• Engenharia Industrial Mecânica - - 50 - - - 50 D
• Farmácia 50 50 50 - - - 150 D
• Filosofia - 40 - - - - 40 D/N
• Fisioterapia 50 - - - - - 50 D
• Geografia - - 50 - - - 50 N*
• História 50 45 50 30 - - 175 N*
• Letras - Português, Espanhol 30 30 30 30 - - 120 N*
• Letras - Português, Inglês 30 30 30 30 - - 120 N*
• Matemática 50 45 50 45 - - 190 N*
• Nutrição 45 - - - - - 45 D
• Pedagogia – Anos Iniciais 30 30 30 30 - - 120 N*
• Pedagogia – Educação Infantil 30 30 30 30 - 45 165 N*
• Psicologia 50 50 - - - - 100 D
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• Psicologia - - 50 50 - - 100 D/N
• Química Licenciatura - 20 20 - - - 40 N/D
• Química Industrial - 25 25 - - - 50 N/D
• Serviço Social - 50 - - - - 50 N/D
• Tecnologia Agrozootécnica - 40 - - - - 40 N
• Tecnol. em Gestão de Agronegócios - - - - 40 - 40 N
• Teologia - - 25 - - - 25 D
• TOTAL REGIME REGULAR 925 870 1050 675 80 90 3690

OBS: Os estágios são desenvolvidos em turno diurno.
Legenda:
ERE: Campus de Erechim            SAT: Campus de Santiago 
FRE: Campus de Frederico Westphalen          SLG: Extensão de São Luiz Gonzaga
SAN: Campus de Santo Ângelo           CRL: Extensão de Cerro Largo

Tabela 07 - Cursos e Vagas 02/2006

CURSOS ERE FRE SAN SAT SLG CRL TOTAL TURNO

• Administração 60 - - - - - 60 Noturno

• Direito 60 60 - - - - 120 Diurno

• Direito - - 60 - - - 60 Noturno

• Educação Física 50 - - - - - 50 Diurno

• Educação Física - - 50 - - - 50 Noturno/Diurno

• Geografia 50 - - - - - 50 Noturno

• Química: Licenciatura 20 - - - - - 20 Noturno/Diurno

• Química Industrial 25 - - - - - 25 Noturno/Diurno

• Sistemas de Informação - 50 50 - - - 100 Noturno

• Serviço Social - - - - 50 - 50 Noturno

• TOTAL GERAL 265 110 160 - 50 - 585

A tabela n° 08 a seguir, apresenta a situação atual dos cursos em funcio-
namento, com seus respectivos atos:
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Tabela 08 - Situação Legal dos Cursos da URI

CURSO SITUAÇÃO 
LEGAL

ATO LEGAL E TURNO DE FUNCIONAMENTO NAS UNIDADES

ERE FRE SAN SAT SLG CL

Administração Reconhecido D. 82598/78
Di e N

P. 467/80
N

D.73676/74
N

D.73676/74
N

D.73676/74
N -

Administração - Co-
mércio Exterior Reconhecido P. 4.327/04

N
P. 4.327/04

N
P. 4.327/04

N - - -

Administração - Pro-
jetos e Empreendi-
mentos Turísticos

Reconhecido - - P. 252/04
N - - -

Arquitetura e Urba-
nismo Autorizado - - - R. 281/CUN/00

Di/N - -

Ciências Biológicas 
- Licenciatura Reconhecido P. 84/95

N
P. 84/95

N
P. 84/95

N
P. 84/95

N - -

Ciências Biológicas 
- Bacharelado Autorizado R. 662/CUN/04

Di/N - - - - -

Ciências Contábeis Reconhecido P. 1130/90
N

P. 311/89
N

D. 73676/74
N

D. 73676/74
N - D. 73676/74

N

Ciência da Compu-
tação Reconhecido P. 289/00

N
P. 4.327/04

N
P. 289/00

N
R. 523/CUN/03

N - -

Direito Reconhecido P. 2288/97
Di e N

P. 2288/97
Di e N

P. 2.694/05
Di e N

P. 2288/97
Di e N - -

Educação Física Autorizado R. 652/CUN/04
Di/N - R. 538/CUN/03

N/Di - - -

Engenharia Agrícola Reconhecido P. 1380/02
Di/N - - P. 1380/02

Di/N - -

Engenharia de Ali-
mentos Reconhecido P. 4.327/04

Di - - - - -

Engenharia Civil Reconhecido - - P. 4.327/04
Di/N - - -

Engenharia Indus-
trial Mecânica Reconhecido - - P. 185/84

Di/N - - -

Enfermagem Reconhecido P. 2767/01
Di

R. 416/CUN/02
Di

P. 2767/01
Di

R. 417/CUN/02
Di/N - -

Farmácia Clínica In-
dustrial Reconhecido

P. 1816/03 
- Retificada 

pela 
P. 2749/03

Di

P. 1581/04
Di

P. 4.326/04
Di - - -

Farmácia Bioquími-
ca Clínica Reconhecido

P. 1816/03 
- Retificada 

pela 
P. 2749/03

Di

P. 1581/04
Di

P. 4.326/04
Di - - -

Farmácia Reconhecido
R. 034/

CAEN/04
Di

P. 1581/04
Di

R. 034/
CAEN/04

Di
- - -
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Filosofia - Licencia-
tura Reconhecido

P. 1436/03 
- Retificada 

pela 
P. 2942/03

N

R. 679/CUN/04
N/Di - - - -

Filosofia - Bachare-
lado Reconhecido

P. 1436/03 
- Retificada 

pela 
P. 2942/03

N

R. 679/CUN/04
N/Di - - - -

Fisioterapia Autorizado R. 469/CUN/02
Di - - - - -

Geografia Reconhecido P. 218/89
N

P. 1147/92
-

P. 1147/92
N

P. 1580/92
- - -

História Reconhecido P. 889/92
N

P. 889/92
N

P. 889/92
N

P. 65/90
N

R. 536/CUN/03
Di -

Informática Reconhecido P. 289/00
N

P. 289/00
N

P. 289/00
N - - -

Letras – Português, 
Inglês e Respecti-
vas Literaturas

Reconhecido D. 79740/77
N

D. 79740/77
N

D. 79740/77
N

P. 480/88
N - -

Letras - Português, 
Espanhol e Respec-
tivas Literaturas

Reconhecido P. 56/01
N

P. 56/01
N

P. 56/01
N

P. 56/01
N - -

Letras - Português 
e Literaturas da Lín-
gua Portuguesa

Reconhecido P. 489/82 D. 79740/77 P. 100/83 - -

Matemática Reconhecido P. 1011/94
N

P. 1011/94
N

P. 1011/94
N

P. 1011/94
N - -

Nutrição Autorizado R.802/CUIN/05 - - - - -

Pedagogia - Ma-
gistério das Séries 
Iniciais do 1º Grau 
Concomitante com 
as Matérias Peda-
gógicas do 2º Grau

Reconhecido P. 965/91
N

P. 965/91
N

P. 965/91
N

P. 965/91
N

P. 965/91
N -

Pedagogia – Docên-
cia nos Anos Iniciais 
– Formação Pedagó-
gica do Profissional 
Docente – Gestão 
Educacional

Autorizado R. 386/CUN/01
N

R. 386/CUN/01
N

R. 386/CUN/01
N

R. 386/CUN/01
N - -

Pedagogia – Docência 
na Educação Infantil 
– Formação Pedagó-
gica do Profissional 
Docente – Gestão 
Educacional

Autorizado R. 386/CUN/01
N

R. 386/CUN/01
N

R. 386/CUN/01
N

R. 386/CUN/01
N

R. 386/CUN/01
N -

Psicologia Reconhecido P. 676/00
Di

P. 676/00
Di

P. 676/00
Di

R. 566/CUN/03
Di/N - -

Química – Licencia-
tura Autorizado R. 318/CUN/01

N/Di
R. 471/CUN/02

N/Di
R. 470/CUN/02 

N/Di - - -

Química Industrial Autorizado R. 318/CUN/01 
N/Di

R. 471/CUN/02
N/Di

R. 470/CUN/02 
N/Di - - -
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Serviço Social Reconhecido - P. 4.327/04
N - - R. 646/CUN/04 

N -

Sistemas de Infor-
mação Autorizado - R.630/CUN/05 R.676/CUN/05 - - -

Tecnologia Agrozoo-
técnica Autorizado - R. 586/CUN/03

Di - - - -

Tecnologia de Ges-
tão em Agronegó-
cios

Autorizado - - - - - R.764/CUN/05

Teologia Autorizado - - R. 489/CUN/02
Di - - -

 08/08/2005

Legenda: ERE – Campus de Erechim    D – Decreto
 FRE – Campus de Frederico Westphalen  P – Portaria
 SAN – Campus de Santo Ângelo   Di – Diurno
 SAT – Campus de Santiago    N – Noturno
 SLG – Extensão de São Luiz Gonzaga   R – Resolução
 CL – Extensão de Cerro Largo   CUN – Conselho Universitário

 As tabelas as seguir evidenciam a expansão/redução de cursos e vagas 
planejados para o período 2006-2010.

Tabela 09 - Cursos de graduação a serem implantados;
 

CURSO MODALIDADE VAGAS REGIME CAMPUS DEPTO IMPLAN-
TAÇÃO

Comunicação 
Social Bacharelado 50 Noturno Regular SAT CSA I/07

Nutrição Bacharelado 45 Diurno Regular ERE CS I/06

Tecnólogo em 
Artesanato Tecnólogo 40 Noturno Regular SLG CSA I/08

Tecnólogo em 
Gestão de 
Agronegócios

Tecnólogo 40 Noturno Regular CL CSA I/06

Tecnólogo em 
Turismo Tecnólogo 50 Noturno Regular SAN CSA I/07

Geografia – mo-
dalidade EAD Licenciatura 50 A distância SAN CH I/08
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Tabela 10 - Cursos de graduação que terão vagas ampliadas;

CURSO MODALIDADE VAGAS REGIME CAMPUS DPTO IMPLAN-
TAÇÃO

Ciências Con-
tábeis Bacharelado 50 Noturno Regular ERE CSA II/06

Direito Bacharelado 60 Noturno Regular SAN CSA I/06

Direito Bacharelado 50 Noturno Regular ERE CSA II/07

Educação 
Física Licenciatura 40 Noturno Regular FRE CS I/08

Engenharia 
Mecânica Bacharelado 50 Diurno Regular ERE ECC I/07

Nutrição Bacharelado 50 Diurno Regular SAN CS I/10

Programa 
Especial de 
Formação Ped-
agógica para 
Porta-dores 
de Diploma 
de Educação 
Superior

Licenciatura 30 Noturno Especial FRE CH II/08

Tabela 11 - Cursos de graduação que terão redução de vagas;
CURSO MODALIDADE VAGAS CAMPUS PERÍODO

Direito Bacharelado Redução de 10 = 50 
vagas diurno ERE I/07

Tabela 12 - Cursos de graduação que terão mudança de turno/período de 
funcionamento;

CURSO MODALIDADE VAGAS CAMPUS PERÍODO

Direito Bacharelado 50 Diurno SAT II para I/06

Ciência da Computação Bacharelado 50 Noturno SAT II para I/06

Direito Bacharelado 60 Noturno FRE II/06 

Serviço Social Bacharelado 50 Noturno SLG II para I/07

Ciências Biológicas Bacharelado 40 Diurno ERE II para I/06

Psicologia Bacharelado 50 Noturno SAN I/06

Tabela 13 - Cursos de graduação a serem extintos.

CURSO MODALIDADE VAGAS CAMPUS PERÍODO

Geografia Licenciatura 50 SAN 2008
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Tabela nº 14 – Previsão da Expansão do Número de Alunos nos Cursos 
     de Graduação – 2006 - 2010

CURSOS ANO

2006 2007 2008 2009 2010

Administração       1522 1601 1757 1809 1865

Administração – Com. Exterior   672   702   715   723   742

Administração – Proj. Empr. Tur.   101   113   124   134   143

Arquitetura e Urbanismo   133   147   152   155   161

Ciências Biológicas - Bel     98   130   162   172   182

Ciências Biológicas - Lic   719   740   764   784   801

Ciência da Computação   613   779   797   829   857

Ciências Contábeis 1081 1162 1229 1302 1373

Comunicação Social      -     50     95   145   190

Direito 2172 2323 2464 2613 2755

Educação Física   335   392   445   503   558

Enfermagem   828   852   871   893   914

Engenharia Agrícola   277   289   293   306   314

Engenharia Civil     99   105   112   121   132

Engenharia de Alimentos   121   136   149   164   177

Engenharia Industrial Mecânica   140   205   266   324   374

Farmácia   280   390   490   580   605

Farmácia – Bioquímica Clínica   190   134     76     22      -

Farmácia – Química Industrial   162   108     57     12      -

Filosofia - Bacharelado     46     54     67     73     78

Filosofia - Licenciatura     59     61     68     74     79

Fisioterapia   144   177   191   202   213

Geografia   155   123     92     62     30

História   418   421   429   435   439

Informática   132   106     67     32      -

Letras – Português/Espanhol   413   415   417   419   423

Letras – Português/Inglês   350   355   356   361   365

Matemática   553   558   567   572   586

Nutrição     45     91   136   175   232

Pedagogia – Anos Iniciais   293   296   298   299   309

Pedagogia – Educação Infantil   302   309   316   319   321

Psicologia   424   426   428   431   435

Química Industrial   154   162   164   169   179

Química Licenciatura   124   129   131   133   137
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Serviço Social   304   353   361   367   373

Sistemas de Informação   100   190   265   341   356

Tecnologia Agrozootécnica     57     63     67     72     78

Tecnologia em Gestão de Agronegócios     40     75   111   117   122

Tecnologia em Artesanato      -      -     40     75   110

Tecnologia em Turismo      -     50     95   130   137

Geografia – Modalidade EAD      -      -     50     95   135

Programa Especial de Formação Pedagógica 
para Portadores de Diploma de Educação Su-
perior

     -      -     30     30      -

Total 13.656 14.772 15.764 16.574 17.280

Expansão Anual   1.160   1.116      992      810      706

Expansão no Período 4.784
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�.�.�. Pós-graduação (lato sensu)

�.�.�.1 Cursos de pós-graduação lato	sensu em andamento

Estão em andamento os seguintes cursos de pós-graduação lato sensu:

 
Departamento de Ciências Exatas e da Terra 

Nº de 
turmas em 
andamento

Nome do Curso Unidade
Dias da se-

mana  em que 
é oferecido

Situação Nº de Alunos

02 turmas 
Especialização em 
Educação Matemáti-
ca 

Erechim Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 26

Santiago Sexta-feira e 
sábado  Em andamento Alunos matriculados: 23

01turma Especialização em 
Matemática e Física 

Frederico 
Westphalen 

Sexta-feira  e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 16

Departamento de Ciências Biológicas

Nº de 
turmas em 
andamento

Nome do Curso Unidade
Dias da se-

mana  em que 
é oferecido

Situação Nº de Alunos

  01 turma 
Especialização em 
Ciências Ambientais 
– Ênfase em Saúde 
e Meio Ambiente 

Santo 
Ângelo

Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 28

03 turmas
Especialização em 
Ciências Ambientais  
- Ênfase em Tecno-
logia Ambiental

Frederico 
Westphalen Quartas-feiras Em andamento Alunos matriculados: 33

Erechim 
Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 32

Santiago 
Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 15

Departamento de Engenharias e Ciência da Computação

Nº de 
turmas em 
andamento

Nome do Curso Unidade
Dias da se-

mana  em que 
é oferecido

Situação Nº de Alunos

01 turma 
Especialização em 
Engenharia de Se-
gurança do Trab-
alho  

Santo 
Ângelo 

Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 37

01 turma 

Especialização em 
Informática Empre-
sarial 

Frederico 
Westphalen

2ª, 3ª e 5ª 
feiras Em andamento Alunos matriculados: 17
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    Departamento de Ciências Agrárias

Nº de 
turmas em 
andamento

Nome do Curso Unidade
Dias da se-

mana  em que 
é oferecido

Situação Nº de Alunos

01 turma 

Especialização em 
Engenharia de Ali-
mentos –Ênfase em 
Controle de Quali-
dade na Indústria 
de Alimentos

Erechim Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 25

    Departamento de Ciências da Saúde

Nº de 
turmas em 
andamento

Nome do Curso Unidade
Dias da se-

mana  em que 
é oferecido

Situação Nº de Alunos

01 turma
E s p e c i a l i z a ç ã o 
em Enfermagem – 
Gestão em Saúde: 
Práticas Coletivas  

Santo 
Ângelo 

Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 31

01 turma 

Especialização em 
Produção, Desen-
volvimento e Con-
trole de Qualidade 
de Plantas Medici-
nais e Medicamen-
tos Fitoterápicos

Erechim 

Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 16

    Departamento de Ciências Sociais Aplicadas

Nº de 
turmas em 
andamento

Nome do Curso Unidade
Dias da se-

mana  em que 
é oferecido

Situação Nº de Alunos

01 turma

Especialização em 
Gestão de Progra-
mas para a Área 
Social

Frederico 
Westphalen 2ª, 3ª, 4ª e 5ª 

feira Em andamento Alunos matriculados: 25

01 turma
Especialização em 
Direito Civil Santiago Sexta-feira e 

sábado Em andamento Alunos matriculados: 22

04 turmas 
Especialização em 
Gestão de Pessoas   

Frederico 
Westphalen

Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 34

Erechim Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados:  47

Santo 
Ângelo Sexta-feira e 

sábado Em andamento Alunos matriculados: 31

São Luiz 
Gonzaga

Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 23
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01 turma Especialização em 
Direito  Processual

Erechim Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 44

03 turmas 
Especialização em 
Comércio Exterior 

Frederico 
Westphalen

Quintas, sextas 
e sábados Em andamento Alunos matriculados:19

Erechim Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 20

Santo 
Ângelo 

Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 20

02 turmas 
Especialização em 
Finanças Empresa-
riais

Erechim Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 24

Santo 
Ângelo 

Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 21

02 turmas 
Especialização em 
Gestão em Agrone-
gócios 

Erechim
Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 24

Santo 
Ângelo

Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 30

01 turma
Especialização em 
Direito Civil e Direito 
Processual Civil

Santo 
Ângelo

Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 46

01 turma
Especialização em 
Finanças Empresa-
riais e Controladoria 

Santo 
Ângelo

Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 33

01 turma 
MBA em Gestão de 
Negócios e Finan-
ças Cooperativas

Santo 
Ângelo 

Segunda -feira Em andamento Alunos matriculados: 37

02 turmas
Especialização em 
Gestão Pública em 
Cidades

Santiago Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 24

Santiago Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 22

01 turma
Especialização em 
Marketing de Servi-
ços 

Santiago Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 28

01 turma
Especialização em 
Contabilidade Avan-
çada 

Cerro Largo Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 19

   01 turma Especialização em 
Gestão Empresarial 

Frederico 
Westphalen 

Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 30

01 turma
Especialização em 
Direito Público e Pri-
vado 

Frederico 
Westphalen

Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 30

01 turma

Especialização em 
Direito Civil e os No-
vos Rumos do Direi-
to Processual Civil 

Santo 
Ângelo

Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 25
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01 turma
Especialização em 
Gestão de Negócios 
em Cooperativas  

Santiago 
Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados:  28

01 turma

Especialização em 
Direito do Trabalho 
e Direito Processual 
do Trabalho 

Santo 
Ângelo

Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados:  25

    Departamento de Ciências Humanas

Nº de 
turmas em 
andamento

Nome do Curso Unidade
Dias da se-

mana  em que 
é oferecido

Situação Nº de Alunos 

01 turma
Especialização em 
Metodologia do En-
sino da Geografia 

Erechim Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 21

04 turmas 
Especialização em 
Psicopedagogia 

Frederico 
Westphalen

Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 15

Santiago Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 25

Erechim Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 24

Santo Ân-
gelo

Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 14

03 turmas
Especialização em 
Planejamento e 
Gestão da Educa-
ção

Frederico 
Westphalen

Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 12

Santiago Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos Matriculados: 25

Santo Ân-
gelo

Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos Matriculados: 23

01 turma

Especialização em 
História do Brasil e 
Perspectivas Regio-
nal 

Frederico 
Westphalen

Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 21

02 turmas Especialização em 
Psicologia Clínica 

Santo Ân-
gelo

Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 21

Santo Ân-
gelo

Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 21

01 turma
Especialização em 
Educação Infantil e 
Séries Iniciais

Erechim Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 25

01 turma 

Especialização em 
Orientação Educa-
cional e Supervisão 
Escolar

Erechim 2ª e 3ª feiras Em andamento Alunos matriculados: 28
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01 turma

Especialização no 
Ensino de Geogra-
fia para o Desenvol-
vimento Regional  

Frederico 
Westphalen Sexta-feira  e 

sábado Em andamento Alunos matriculados: 16

01 turma

Especialização em 
Arte e Cultura: Lin-
guagens na Educa-
ção

Frederico 
Westphalen 

Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 27

01 turma

Especialização em 
História Cultura Me-
mória e Patrimônio  

Santiago Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 26

    Departamento de Lingüística, Letras e Artes

Nº de 
turmas em 
andamento

Nome do Curso Unidade
Dias da se-

mana  em que 
é oferecido

Situação Nº de Alunos

02 turmas

Especialização em 
Metodologia do En-
sino de Língua In-
glesa e Metodologia 
do Ensino de Língua 
Espanhola 

Erechim Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 28

Santo Ângelo

Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 12

02 turmas

Especialização em 
Metodologia do En-
sino de Língua Por-
tuguesa  

Santo Ângelo Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 24

Erechim
Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 27

02 turmas

Especialização em 
Metodologia do En-
sino de Língua In-
glesa

Erechim
Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 15

Santo Ângelo 
Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 15

01 turma

Especialização em 
Leitura, Produção, 
Análise e Reescritu-
ra Textual  Santiago 

Sexta-feira e 
sábado Em andamento Alunos matriculados: 19

Nº de Cursos de pós-graduação em andamento: 61 
Nº de alunos matriculados: 1514
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�.�.�.� Projeção dos cursos de pós-graduação lato	sensu	a serem 
     implantados no período de �006 a �010.

DEPTO CURSO
Período de Realização

2006 2007 2008 2009 2010

CET Especialização em Educação em Química X X X X 

CET Especialização em Educação Matemática X X X

CET Especialização em Ensino de Ciências e Matemática X 

CET Especialização em Ensino de Física X 

CET Especialização em Estatística X 

CET Especialização em Matemática Aplicada X X 

CET Especialização em Química Ambiental X X X 

CB Especialização em Biologia X X

CB Especialização em Ciências Ambientais: Ênfase em In-
terpretação Ambiental X X

CB Especialização em Ciências Ambientais: Ênfase em Saú-
de e Meio Ambiente X X X

ECC Especialização em Análise de Estruturas em Engenharia X 

ECC Especialização em Aplicações para Internet X 

ECC Especialização em Automação e Controle de Processos 
de Usinagem X X 

ECC Especialização em Cadastro Técnico e Planejamento Fí-
sico Territorial – Georreferenciamento de Imóveis Rurais X 

ECC Especialização em Ciência da Computação X 

ECC Especialização em Ciência dos Materiais X X 

ECC Especialização em Desenvolvimento de Sistemas X X 

ECC Especialização em Engenharia Ambiental e Saneamento X 

ECC Especialização em Engenharia de Produção X 

ECC Especialização em Engenharia de Segurança do Traba-
lho X 

ECC Especialização em Engenharia Estrutural e Softwares 
Aplicativos X 

ECC Especialização em Informática Empresarial X X X X 

ECC Especialização em Informática na Educação X X X X X 

ECC Especialização em Simulação Numérica em Engenharia X X 

ECC Especialização em Sistemas de Informação para Apoio 
à Decisão X X 

ECC Especialização em Sistemas de Transportes e Logística X 

CA Especialização em Alimentos X

CA Especialização em Engenharia Agroindustrial X X 

CA Especialização em Engenharia de Alimentos X X X 
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CA Especialização em Integração Agropecuária e Gestão do 
Agronegócio X 

CA Especialização em Produção Animal X

CA Especialização em Produção Vegetal X

CS Especialização em Análises Clínicas e Toxicológicas X X 

CS Especialização em Atenção Farmacêutica, Controle de 
Qualidade e Produção de Produtos Farmacêuticos X 

CS Especialização em Auditoria e Gestão Hospitalar

CS Especialização em Ciências Farmacêuticas – Ênfase em 
Análises Clínicas X 

CS Especialização em Ciências Farmacêuticas – Ênfase em 
Farmácia X 

CS Especialização em Educação Física Escolar X 

CS Especialização em Educação Física, Exercício Físico e 
Treinamento Esportivo X X 

CS Especialização em Educação Postural X 

CS Especialização em Gestão das Práticas Coletivas em 
Saúde: Novas Perspectivas X 

CS Especialização em Saúde Coletiva X

CS Especialização em Saúde da Família X X X 

CS Especialização em Saúde da Mulher X 

CS Especialização em Saúde do Idoso X 

CS Especialização em Saúde Mental na Contemporaneida-
de  X X 

CS Especialização em Saúde Pública X X 

CS Especialização em Treinamento Desportivo: Esportivo e 
Personalizado X 

CSA Especialização em Administração e Direito na Gestão 
Pública X 

CSA Especialização em Administração Hospitalar X

CSA Especialização em Arquitetura e Tecnologia do Espaço 
Construído X 

CSA Especialização em Arquitetura e Urbanismo X 

CSA Especialização em Auditoria e Perícia Contábil X X X 

CSA Especialização em Comércio Exterior X X X X X 

CSA Especialização em Comunicação Estratégica de Marke-
ting e Vendas X 

CSA Especialização em Contabilidade X X 

CSA Especialização em Contabilidade e  Gestão Empresarial X X X 

CSA Especialização em Contabilidade e Administração Públi-
ca X X X

CSA Especialização em Contabilidade Financeira/Custos X 

CSA Especialização em Contabilidade Gerencial e Custos X 
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CSA Especialização em Controladoria X X X 

CSA Especialização em Cooperativismo X 

CSA Especialização em Desenvolvimento Regional X 

CSA Especialização em Direito Civil X X X 

CSA Especialização em Direito Civil e Processual Civil X X 

CSA Especialização em Direito Constitucional X 

CSA Especialização em Direito do Trabalho e Previdenciário X 

CSA Especialização em Direito Empresarial e Tributário X 

CSA Especialização em Direito Penal e Direito Processual Pe-
nal X X 

CSA Especialização em Direito Processual Civil X X X 

CSA Especialização em Ecoturismo: Legislação e Preserva-
ção X 

CSA Especialização em Empreendedorismo e Turismo X 

CSA Especialização em Finanças Empresariais X X X 

CSA Especialização em Gestão da Produção X X 

CSA Especialização em Gestão de Agronegócios X X X X 

CSA Especialização em Gestão de Negócios em Cooperati-
vas X X X 

CSA Especialização em Gestão de Pessoas X X X X 

CSA Especialização em Gestão de Programas para a área 
social X X

CSA Especialização em Gestão e Marketing em Serviços Tu-
rísticos X 

CSA Especialização em Gestão em Marketing X X X 

CSA Especialização em Gestão Empresarial X X X

CSA Especialização em Gestão Hospitalar X X 

CSA Especialização em Gestão Pública X 

CSA Especialização em Gestão Pública em Cidades X X

CSA Especialização em Marketing de Serviço X X X 

CSA Especialização em MBA Executivo em Finaças X X

CSA Especialização em Mercados Internacionais e Negocia-
ções X X 

CSA Especialização em Novos Direitos X

CSA Especialização em Práticas Sociais em Família X

CSA Especialização em Práticas Sociais Interdisciplinares X X 

CSA Especialização em Turismo Regional X 

CSA MBA – Gestão de Finanças Empresariais X 

CH Especialização em Anos Iniciais do Ensino Fundamental X X X 

CH Especialização em Educação de Jovens e Adultos-EJA X X X
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CH Especialização em Educação Especial – Educação Inclu-
siva X X X

CH Especialização em Educação Especial: Deficiência Audi-
tiva, Visual e Mental X X 

CH Especialização em Educação Infantil X X X X 

CH Especialização em Educação Infantil e Séries Iniciais X 

CH Especialização em Filosofia para Crianças e Jovens X 

CH Especialização em Geografia – Espaço e Globalização X X X

CH Especialização em História – Cultura, Memória e Patri-
mônio X X X X X 

CH Especialização em História da América X X 

CH Especialização em História do Brasil X X 

CH Especialização em Interdisciplinaridade e Novas Tecno-
logias X X X 

CH Especialização em Metodologia do Ensino de Geografia X X X 

CH Especialização em Metodologia do Ensino de História X X X 

CH Especialização em O Ensino de Geografia para o Desen-
volvimento Regional X X X X 

CH Especialização em Orientação Educacional ou Supervi-
são Escolar X X 

CH Especialização em Pedagogia nas Organizações Empre-
sariais e não Empresariais X X X X 

CH Especialização em Planejamento e Gestão da Educação X X X X 

CH Especialização em Planejamento, Animação e Coorde-
nação Pastoral X 

CH Especialização em Processos Interdisciplinares em Ar-
queologia X X 

CH Especialização em Psicologia Clínica X X 

CH Especialização em Psicologia da Saúde X 

CH Especialização em Psicologia Escolar X X 

CH Especialização em Psicologia Jurídica X X 

CH Especialização em Psicologia nas áreas Jurídica, Hospi-
talar e Esporte. X X 

CH Especialização em Psicologia Sócio-Institucional X 

CH
Especialização em Psicopedagogia

X X X X 

CH Especialização em Transtornos do Desenvolvimento X X 

CH Especialização em Turismo Regional X X 

LLA e CH Especialização em Arte e Cultura: Linguagens na Edu-
cação X

LLA Especialização em Comunicação e Marketing X 

LLA Especialização em Leitura, Produção Textual, Análise e 
Reescritura Textual X X X 
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LLA Especialização em Língua e Cultura da Língua Portugue-
sa para Estrangeiros X X 

LLA Especialização em Língua e Cultura Inglesa X X 

LLA Especialização em Língua Espanhola e Cultura Hispâni-
ca X X 

LLA Especialização em Literatura X 

LLA Especialização em Literatura e Cultura X

LLA Especialização em Metodologia do Ensino da Língua 
Espanhola X X 

LLA Especialização em Metodologia do Ensino da Literatura X X 

LLA Especialização em Metodologia do Ensino de Língua In-
glesa X X 

LLA Especialização em Metodologia do Ensino de Língua 
Portuguesa X X X 

Obs: O número de vagas varia de 20 a 30 por curso. Os cursos acima poderão ser oferecidos em 
qualquer uma das unidades da URI.

�.�.�. Pós-graduação (strito	sensu)

�.�.�.1 Cursos de pós-graduação	strito	sensu em andamento

Departamento de Ciências Agrárias   

Programa Curso
Área de 
Concen-
tração

Linhas de 
Pesquisa

Coordena-
dor

Va-
gas Custo 

Inscri-
ções/

Duração 

Ato de Auto-
rização

P r o g r a m a 
de Pós-Gra-
duação em 
Engenharia 
de Alimen-
tos

Mes t rado 
Acadêmico  
em Enge-
nharia de 
Alimentos

Engenha-
ria de Ali-
mentos

- Processos 
Tecnológicos e 
Biotecnológicos 

- Engenharia 
de  Processos 
de Separação 
na Indústria de 
Alimentos

Vladimir de 
Oliveira
Doutor em 
Engenharia 
Química

12 Alunos em regi-
me de dedica-
ção integral: sem 
custo/ Alunos em 
tempo parcial: R$ 
19.440,00 (sujeito 
a reajustes). Há 
possibilidade de 
bolsa da Capes, 
CNPq e Iniciati-
va Privada, para 
alunos em regime 
de dedicação in-
tegral, conforme 
normas estabele-
cidas pelas Agên-
cias de Fomento. 

Inscrições: 
de novem-
bro a ja-
neiro

Duração:
24 meses 

Ato legal de 
autorização 
na URI 
R e s o l u ç ã o 
nº 343/ CUN/ 
2001

Ato legal de 
r e c o n h e c i -
mento  da 
CAPES: Pa-
recer 153/02 
– Portaria 
2530/02
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�.�.�.� Cursos de pós-graduação strito sensu, a serem 
     implantados no período de �006 a �010.

PROGRAMAS PRÓPRIOS

DEPTO CURSO
Período de Realização

2006 2007 2008 2009 2010

CSA Mestrado em Direito X

LLA Mestrado em Letras* X

CB Mestrado/Doutorado em Ecologia X

CA Doutorado em Engenharia de Alimentos X

CH Mestrado em Educação(multidisciplinar) X

CB Mestrado em Tecnologia Ambiental (multidisciplinar) X

CSA Mestrado Profissionalizante em Gestão de Negócios X

* Programa já aprovado pela CAPES

PROGRAMAS INTERINSTITUCIONAIS (turmas tipo Minter e Dinter):

DEPTO CURSO
Período de Realização

2006 2007 2008 2009 2010

CSA - Doutorado em Administração X

CSA - Doutorado em Direito X

CS - Doutorado em Saúde  X

CSA - Mestrado em Administração (Ciências Contábeis) X

CSA - Mestrado em Arquitetura X

CS - Mestrado em Ciência do Movimento Humano X

CSA - Mestrado em Direito X

CS - Mestrado em Educação Física X
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�.�.4. Programas de Extensão

 Os programas de extensão universitária têm um caráter institucional, as-
sociados ao ensino da graduação, aos programas, linhas de pesquisa e áreas 
temáticas, bem como aos programas de pós-graduação, estabelecendo rela-
ções de reciprocidade com a comunidade, visando à promoção de parcerias 
interinstitucionais e internacionais, enfocando questões, temas e problemas de 
relevância regional e nacional. 

O quadro “Programas e Projetos de Extensão” sintetiza as atividades do 
programa.

PROGRAMA PROJETO PARECER/
Resolução

ÁREA 
TEMÁTICA

LINHAS DE 
EXTENSÃO

LINHAS DE 
PESQUISA

URI Lingua-
gens 66 Projetos 1861.06/CUN/03

604/CUN/03
- Comunica-
ção

- Qualificação e For-
mação Continuada 
dos Professores de 
Línguas e Literatu-
ras
- Leitura Crítica e Ci-
dadania

*

URIARTE - 547.02/CEPE/97 
363/CEPE/97

- Cultura
- Educação

-Sociedade, Cultura 
e Tecnologias

-Sociedade, Cul-
tura e Tecnologias

URI – Poesia 1083.04/0LLA/00 
197/DLL/00

-Cultura
-Educação

-Sociedade, Cultura 
e Tecnologias

-Sociedade, Cul-
tura e Tecnologias

URI - Crônica 1228.03/CUN/01 
360/CUN/01

-Cultura
-Educação

-Sociedade, Cultura 
e Tecnologias

-Sociedade, Cul-
tura e Tecnologias

Programa Inte-
gração Merco-
sul

Jornadas Tran-
sandinas

0640.03/CUN/98
095/CUN/98

- Cultura
- Educação
- Trabalho

- Sociedade, cultura 
e tecnologias
- Ética e formação 
profissional
- Epistemologia e 
Conhecimento

- Sociedade, Cul-
tura e Tecnologias
- Ética e formação 
profissional
- Epistemologia e 
Conhecimento

Centro de Práti-
cas Sociais 06 Projetos 1861.06/CUN/03

604/CUN/03
- Direitos 
Humanos * *

Programa Cen-
tro de Assistên-
cia Jurídica

03 Projetos 1861.06/CUN/03
604/CUN/03

- Direitos 
Humanos * *

Talentos da Ma-
turidade 01 Projeto 1861.06/CUN/03

604/CUN/03
- Direitos 
Humanos * *

Programa Bol-
sa de Extensão 47 Projetos 2161.03/CUN/05 - Educação - -

Teologia e Vida

Curso de Ex-
tensão e Ca-
pacitação em 
Teologia Pas-
toral

1861.06/CUN/03
604/CUN/03 - Educação

- Ética e Formação 
Profissional
- Teologia, História, 
Movimentos e Or-
ganizações Sociais

- Ética e Forma-
ção Profissional
- Teologia, Histó-
ria, Movimentos 
e Organizações 
Sociais

URI Ler 02 Projetos 1861.06/CUN/03
604/CUN/03 - Educação * *
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PROGRAMA PROJETO PARECER/
Resolução

ÁREA 
TEMÁTICA

LINHAS DE 
EXTENSÃO

LINHAS DE 
PESQUISA

Programa Bra-
sil Indígena

-Povo Kain-
gang: Passado 
e Perspectivas

1164.03/CUN/01
328/CUN/01 -Cultura

-Educação

-Sociedade, Cultura 
e Tecnologias
-Movimentos So-
ciais, Educação e 
Cidadania

- Sociedade, Cul-
tura e Tecnologias
- Movimentos So-
ciais, Educação e 
Cidadania

URI Solidária

- Projeto Inter-
disciplinar
- Ações de 
Saúde, Edu-
cação, Cida-
dania e Meio 
Ambiente 
- Pedagogia 
na Comuni-
dade: Tertúlia 
Peda-gógica

430. 02/CEPE/96
272/CEPE/96

Educação
- Movimentos So-
ciais, Educação e 
Cidadania

- Movimentos So-
ciais, Educação e 
Cidadania

Programa de 
Extensão e As-
sessoria Peda-
gógica - PEAP

-Programa de 
Assessoria e 
Atendimento 
aos Docentes 
das redes de 
ensino

1861.06/CUN/03
604/CUN/03 -Educação

- Ética e Formação 
Profissional
- Políticas Públicas, 
Dinâmica Curricular 
e Gestão da Educa-
ção
- Epistemologia e 
Conhecimento

- Ética e Forma-
ção Profissional
- Políticas Públi-
cas, Dinâmica 
Curricular e Ges-
tão da Educação
- Epistemologia e 
Conhecimento

PIEB- Progra-
ma Interins-
titucional da 
Integração da 
Educação Bá-
sica

Formação de 
Ed u ca d o re s 
da Educação 
Básica

1861.06/CUN/03
604/CUN/03 -Educação

- Ética e Formação 
Profissional
- Políticas Públicas, 
Dinâmica Curricular 
e Gestão da Edu-
cação
- Epistemologia e 
Conhecimento

-Ética e Formação 
Profissional
- Políticas Pú-
blicas, Dinâmica 
Curricular e Ges-
tão da Educação
- Epistemologia e 
Conhecimento

Programa de 
Extensão em 
Ciências Am-
bientais

31 Projetos 1861.06/CUN/03
604/CUN/03

- Meio Am-
biente

- Gestão de Recur-
sos Naturais
- Sistemas Integra-
dos para Bacias Re-
gionais

*

Programa Vida -
0850.03/CUN/99
187/CUN/99 - Saúde

- Educação

Psicologia, Saúde 
e Desenvolvimento 
Humano

Psicologia, Saúde 
e Desenvolvimen-
to Humano

Programa Saú-
de e Solidarie-
dade

24 Projetos 1861.06/CUN/03
604/CUN/03 - Saúde

- Promoção à Saú-
de e Qualidade de 
Vida
- Desenvolvimento 
do Sistema de Saú-
de

*

Programa de 
Extensão de 
Difusão de Tec-
nologias

12 Projetos 1861.06/CUN/03
604/CUN/03 - Tecnologia

Formação Perma-
nente em: Matemá-
tica, Física, Química 
e Estatística

*
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PROGRAMA PROJETO PARECER/
Resolução

ÁREA 
TEMÁTICA

LINHAS DE 
EXTENSÃO

LINHAS DE 
PESQUISA

 Rede de De-
senvolvimento 
Gestão e Con-
trole Organiza-
cional

07 Projeto 1861.06/CUN/03
604/CUN/03 - Tecnologia * *

Programa de 
Extensão de 
Ciências Exa-
tas- PECE

11 Projetos 1861.06/CUN/03
604/CUN/03 Tecnologia

-Formação Perma-
nente em Química, 
Física, Matemática 
e Estatística

*

* Estes projetos estão sendo reformulados para atender aspectos relevantes  à indissociabili-
dade entre Ensino, Pesquisa e Extensão

�.�.5. Programas de Pesquisa

A pesquisa, como princípio científico e acadêmico, tem um caráter insti-
tucional; constitui matéria prima do conhecimento, e é considerada atividade 
fundante do ensino, vale dizer, da promoção e difusão do conhecimento e das 
ações e programas de extensão. Por ela, viabiliza-se a sustentação e a consoli-
dação do estatuto de Universidade. 

A pesquisa garante suporte às atividades de ensino de graduação, con-
solida grupos e redes, sustenta a pós-graduação e a produção intelectual, re-
alimenta e qualifica a extensão universitária. Consolida-se mediante oportuni-
dades de iniciação científica, de busca e participação crescente de professores e 
acadêmicos em projetos e programas priorizados pelos departamentos, e asso-
cia-se a linhas de pesquisa definidas e pré-estabelecidas nas respectivas áreas 
do conhecimento.

Existem, atualmente, na Universidade, 59 Grupos de Pesquisa inscritos 
na plataforma Lattes/CNPq que desenvolvem projetos de pesquisa nas diferen-
tes áreas do conhecimento.

A estes projetos aliam-se projetos de iniciação científica para alunos de 
graduação e de pesquisa para alunos de pós-graduação.

Os grupos de pesquisa estão assim divididos:

Ciências Agrárias 
Agronomia - 1 grupo
Ciência e Tecnologia de Alimentos - 2 grupos
Engenharia Agrícola - 2 grupos
Zootecnia - 1 grupo

Ciências Biológicas 
Botânica - 2 grupos 
Ecologia - 3 grupos
Microbiologia - 1 grupo
Zoologia - 1 grupo
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Ciências da Saúde 
Enfermagem - 1 grupo
Farmácia - 5 grupos
Fisioterapia e Terapia Ocupacional - 1 grupo

Ciências Exatas e da Terra 
Ciência da Computação - 2 grupos
Física - 1 grupo
Matemática - 1 grupo
Química - 1 grupo 

Ciências Humanas 
Antropologia - 1 grupo
Educação - 7 grupos 
História - 2 grupos
Psicologia - 1 grupo
Geografia  - 1 grupo

Ciências Sociais Aplicadas 
Administração – 5 grupos
Direito - 2 grupos
Serviço Social - 1 grupo

Engenharias 
Engenharia Civil - 2 grupos
Engenharia de Produção - 1 grupo
Engenharia Mecânica - 1 grupo 
Engenharia Sanitária – 1 grupo

Lingüística, Letras e Artes 
Letras - 3 grupos
Lingüística - 1 grupo

Todas as grandes áreas 
Total de grupos - 59 grupos

A URI possui dois grandes programas de pesquisa: “Rede de Estudo e 
Pesquisa em Desenvolvimento Sustentável – REDES” e “URI – MEMÓRIA”. 
Como fomento, destina-se a ambos anualmente, um percentual de bolsas de 
iniciação científica. Criados em 2000 e 2004, respectivamente, voltam-se para 
a resolução de problemas regionais. Prevê-se, para o qüinqüênio 2006-2010, a 
criação de programas interdisciplinares.

 Em iniciação científica, a URI desenvolve programas fomentados por 
agências externas (PIBIC/CNPq, BIC E PROBIC/FAPERGS) e pela FURI, man-
tenedora da URI (PIIC E PROBIC/URI).

 O processo de institucionalização da iniciação científica na URI teve início 
em 1994 com a inclusão da universidade no programa PIBIC/CNPq. As exigên-
cias do programa (para que uma instituição possa participar do mesmo), fez 
com que a URI  criasse em 1995 o Comitê Institucional de Avaliação de Projetos 
– CIAP e um programa próprio de iniciação científica, o Programa Institucional 
de Iniciação Científica – PIIC/URI; instituísse em 1997 o Fundo de Fomento 
à Pesquisa – FFP; promovesse um encontro anual para apresentação dos pro-
jetos de pesquisa, o Seminário Institucional de Iniciação Científica- SIIC e 
se submetesse à avaliação de um comitê externo, constituído de pesquisadores 
nível 1ª, do CNPq, responsáveis pela avaliação dos projetos candidatos ao PI-
BIC/CNPq e das e das condições em que os mesmos são desenvolvidos na 
instituição.
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 Os resultados dessa institucionalização podem ser avaliados através do 
quadro que evidencia o salto quantitativo da demanda de projetos e da con-
cessão de bolsas de iniciação científica.
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 O fomento à iniciação cientifica  que iniciou com apoio do CNPq e da FA-
PERGS, foi ampliado com a criação do Fundo de Fomento à Pesquisa – FFP/
URI, mantido  com recursos da própria instituição.(Resolução n° 077/CUN/97). 
Em seu art. 3° diz que “a URI contribuirá para o FFP/URI com uma quota vari-
ando de 1 a 3% da receita das mensalidades dos seus cursos de graduação e 
pós-graduação, definida em orçamento anual”.

 Até a presente praticou-se 2%. Para 2006-2010 pretende-se atingir os 3% 
previstos. 
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4.	 iNFrA-ESTruTurA	

4.1. Infra-estrutura física

a) Área física construída

ESPECIFICAÇÃO ÁREA FÍSICA

Salas de Aula 23.480,85

Salas Especializadas/Laboratórios 20.706,49

Salão de Atos/Anfiteatro 3.837,93

Museu 435,12

Bibliotecas 5.446,01

Áreas Esportivas/Lazer 15.884,54

Adm. Geral e Acadêmica 9.170,27

Bar/Restaurante 1.149,09

Casas/Galpões/Depósitos/Garagens 1.781,25

Diretórios Acadêmicos/Casa de Estudante 1.023,38

Área Comunitária/Banheiros 13.725,76

Capela 100,14

Estação Agroclimatológica 1.273,18

Cozinha Experimental 655,95

Túneis e Estufas 1.400,00

Torres externas para elevadores 124,02

TOTAL 100.193,98

b) Espaço Físico da Biblioteca, em m2

DEPENDÊNCIAS ERE FRE SAN SAT SLG CL TOTAL

Área de Acervo 812,24 676,00 635,58 304,02 70,23 37,20 2535,27

Área de Estudo/ Leitura – Salas 
individuais de estudo 37,79 23,00 42,55 - 43,92 9,50 156,76

Área de Estudo/ Leitura – Salas 
para estudo em Grupo 402,04 778,00 420,07 292,47 44,10 34,45 1971,13

Área Administrativa 98,00 148,00 591,27 42,08 13,64 - 892,99

Área de Circulação/Banheiros 286,85 60,00 593,42 - 4,00 95,05 1039,32

Área de Encadernação/reparos 101,56 35,00 - - - 136,56

TOTAIS 1.738,48 1.720,00 2.282,89 638,57 175,89 176,20 6.732,03
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c) laboratórios instalados, por área do conhecimento  e área física 

Área do Conhecimento Números de  Laboratórios Área Física m2

Ciências Exatas e da Terra 58 4.093,99

Ciências Biológicas 32 2.385,02

Engenharias 15 988,17

Ciências da Saúde 52 5.669,54

Ciências Agrárias 54 6.064,94

Ciências Sociais Aplicadas 29 2.288,56

Ciências Humanas 21 1.623,29

Linguística, Letras e Artes 04 299,23

TOTAL 265 23.412,74

4.�. Infra-estrutura acadêmica

a) Livros e Periódicos:

Áreas Livros Periódicos

N.º Títulos N.º Exemplares Nacionais Estrangeiros

- Ciências Exatas e da Terra 11.482 21.158 139 38

- Ciências Biológicas 7.605 14.066 153 19

- Engenharias 4.044 6.151 80 37

- Ciências da Saúde 5.282 11.415 191 43

- Ciências Agrárias 3.645 5.750 317 58

- Ciências Sociais Aplicadas 36.759 56.934 841 26

- Ciências Humanas 42.189 69.845 634 40

- Lingüística, Letras e Artes 38.300 56.251 201 25

Total 149.306 241.570 2.556 286
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b) Vídeos e CDs

Áreas do Conhecimento Vídeos CD Roms

Títulos Exemplares Títulos Exemplares

- Ciências Exatas e da Terra 168 381 211 284

- Ciências Biológicas 325 503 41 158

- Engenharias 113 166 134 184

- Ciências da Saúde 269 387 63 121

- Ciências Agrárias 296 509 29 36

- Ciências Sociais e Aplicadas 1.356 2.074 327 853

- Ciências Humanas 1.296 1.706 120 338

- Lingüística, Letras e Artes 521 850 272 493

Outros 509 639 49 83

TOTAL 4.852 7.215 1.246 2.550

c) Política de atualização e informatização:

Para a atualização do acervo, a Biblioteca mantém um setor de aquisição. A 
indicação para compra é feita por coordenadores de cursos, indicação constante 
nos projetos pedagógicos, listas de livros mais vendidos e citações em bases 
de dados especializadas. A atualização ocorre, também, através de doação ou 
permuta.

Os sistemas de automação permitem o cadastramento de livros, periódicos, 
fitas de vídeos, CD-Rom e outros, controlando as modalidades de aquisição, es-
tatísticas de aquisição por período, curso, assunto e área do conhecimento.

A pesquisa on-line recupera os materiais por autor, título, assunto, número de 
chamada, língua e outros, permitindo a gravação de levantamentos bibliográfi-
cos completos em forma de referência bibliográfica, em disquete. O resultado da 
pesquisa norteia os usuários até a estante.

A Biblioteca  possui seu acervo informatizado, permitindo o intercâmbio entre 
a Biblioteca Central do Campus e outras bibliotecas, como a Biblioteca Nacional 
e a LC (Library of Congress), dentre outras.

d) Formas de acesso e utilização:

A URI possui acesso ao acervo de forma diferenciada, através de cartão 
magnético, fichas ou carteira de identidade.

Caso a obra não esteja disponível na biblioteca, o usuário poderá entrar 
com um pedido de reserva. Este pedido poderá ser feito nas dependências da 
biblioteca ou via internet. 

A cada empréstimo e devolução são impressos os recibos dos mesmos, 
que são entregues aos alunos.  

Através dos terminais de pesquisa distribuídos dentro da biblioteca  o 
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usuário pode realizar consulta às obras por autor, título, assunto e termo livre 
dentro da pesquisa básica podendo selecionar o tipo de material de acordo com 
sua necessidade.

e) Infra-estrutura de informática à disposição dos Cursos:
 

Infra-estrutura Área Física (m2) N° de 
Computadores

Laboratório 1 66,83 25
Laboratório 2 61,61 28
Laboratório 3 67,64 26
Laboratório 4 67,64 19
Laboratório 5 62,83 30
Laboratório 6 102,92 36
Laboratório 7 95,55 40
Laboratório 8 26,66 15
Laboratório 9 50,20 25
Laboratório 10 37,31 10
Laboratório 11 64,50 15
Laboratório de Desenvolvimento em Multimídia 25 3
Laboratório de Geoprocessamento 60 10
Laboratório de Redes e Sistemas Distribuídos 35 5
Laboratório de Software Livre 94 25
Laboratório de Teleconferência/ Videoconferência 262 1
Laboratório de Treinamento Avançado 94 25
Laboratório de Treinamento Básico I 95 27
Laboratório de Treinamento Básico II 30 15
Laboratório de Treinamento Básico III 40 15
Laboratório de Treinamento em Multimídia 30 15
Biblioteca Central - terminais para pesquisa 14,50 03
Biblioteca Central - videoteca 65,85 01
Laboratório de Redes e Sistemas Distribuídos 22,62 08
Laboratório de Circuitos Digitais 35,00 27
Laboratório  de Programação e Ciências Contábeis 40,00 25
Laboratório de Computação Gráfica e Multimídia 38,93 14
Laboratório de Computação I 67,86 27
Laboratório de Computação II 55,86 15
Laboratório de Computação III 55,86 19
Laboratório de Computação IV 22,62 08
Laboratório de Computação VI 45,05 20
Laboratório de Computação VII 67,86 28
Laboratório de Informática I 61,56 24
Laboratório de Informática II 83,60 21
Laboratório de Informática III 83,60 25
Laboratório de Informática IV D 21,00 06
Laboratório de Informática 1E 83,60 19
Laboratório de Informática 2E 20,00 05
Laboratório de Informática 92,74 32
Laboratório de Enfermagem 53,18 01
Laboratório de Consultoria 27,60 02
Laboratório de Informática 68,40 11
TOTAL 2.595,98 751
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f) Formas de acesso às Redes de Informação

 AURI possui redes de computadores, ligadas a internet e  que abrangem 
os principais prédios.
 Estão ligados nesta rede 1.763 computadores, divididos entre os diversos 
laboratórios, área administrativa e acadêmica.
 A rede local dos campi está ligada a Internet por meio de um canal de 
comunicação, o que permite a todos os computadores ligados em rede, acesso 
aos serviços e conteúdos disponíveis na web.

g) Relação de Computadores:

Computadores

Uso Acadêmico 1.040

Uso Administrativo 723
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4.�. Adequação da Infra-estrutura para o atendimento
 aos portadores de necessidades especiais

A universidade devota particular atenção aos portadores de necessidades 
especiais, pela adequada infra-estrutura física, pelo cuidado em propiciar meios, 
principalmente, aos cegos e surdo-mudos, para que recebam as informações e 
conteúdos de diferentes disciplinas.

A partir da exigência de condições de acesso aos portadores de deficiên-
cias, os prédios foram construídos adequadamente. Prédios mais antigos estão 
sendo adaptados com rampas e/ou elevadores.

4.4. Estratégias e meios para comunicação interna 
 e externa

A Universidade busca harmonizar os processo de comunicação, imple-
mentando melhorias no sistema de informatização, de informação, serviços e 
nos processo de comunicação.

A URI comunica-se, internamente, por meio de resoluções, portarias, ma-
nuais, periódicos, informativos, etc.

Reúne-se, periodicamente, para a discussão, análise e aprovação de pro-
gramas e projetos, bem como, para possibilitar a formação continuada, o ajuste 
necessário, a avaliação e o replanejamento.

A Universidade foca no seu plano de gestão e, neste PDI, a necessidade 
de uma comunicação mais eficiente.

Aborda, prioritariamente:

b) implementação da padronização de procedimentos relativos à co-
municação;

c) elaboração de novo projeto de marketing institucional.
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5.	 ASPECToS	FiNANCEiroS	E	
orÇAmENTárioS	

A Universidade sempre dispensou atenção aos aspectos financeiros e orça-
mentários, tendo o cuidado com a sua saúde econômica. A instituição reinveste 
seu superávit na ampliação de seu patrimônio.

A configuração da sustentabilidade financeira, as estratégias de gestão 
econômico-financeira, os planos de investimento  e a previsão orçamentária e 
cronograma de execução, a seguir detalhados, revelam a capacidade de fazer 
frente às necessidades projetadas, sem desconsiderar, entretanto, as incertezas 
que ocorrem no cenário nacional e internacional.

5.1. Demonstração da Sustentabilidade Financeira

A URI opta por manter a liderança em custo, isto é, baixo custo das mensali-
dades, ou diferenciação em suas atividades em relação às congêneres.

Nesta linha de oferecer o melhor aos seus alunos, a Instituição foi uma das 
primeiras a aderir ao PROUNI, como forma de melhor dimensionar a concessão 
de gratuidades com base na justiça social.

O FIES já faz parte das vantagens oferecidas aos alunos a partir da sua 
criação em 1999.

A URI mantém controles rígidos e proporciona os investimentos necessári-
os em atendimento às expectativas dos usuários.

O relatório da UNESCO (1999,P.38) descreve que: 

“Há, portanto, preocupação sobre a demanda continuada de expansão 
quantitativa no ensino superior dentro do padrão existente e o nível de seu fi-
nanciamento. Na maioria dos casos, o crescimento do número de estudantesno 
ensino superior não tem sido  acompanhada por aumentos na alocação de re-
cursos em termos reais, dessa forma obrigando a muitas instituições a fazer cor-
tes em seus orçamentos, programas de ensino, modernização da infra-estrutu-
ra, acervos de bibliotecas, cooperação internacionais e até mesmo funcionários 
acadêmicos.” 

Os recursos financeiros utilizados pela URI para desenvolver, com diferen-
ciação suas atividades, de ensino, pesquisa e extensão, dependem basicamente 
das mensalidades dos alunos e de projetos. 
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5.1.1. Estratégia de Gestão Econômico-financeira
     

A literatura expressa que “..o processo através do qual os gerentes, usando 
uma projeção de três a cinco anos, avaliam as oportunidades ambientais exter-
nas assim como a capacidade e os recursos internos a fim de se decidirem so-
bre as metas e sobre um conjunto de planos de ação para realizar estas metas.” 
Andrews (1971).

De acordo com Chandler apud Pankaj (2000, p.15), estas projeções são 
compostas por um conjunto de regras para a tomada de decisão com o objetivo 
de orientar o comportamento de uma organização e são formados por padrões, 
que segundo os quais o desempenho presente e futuro de uma organização 
possa ser medido.

Entre os aspectos que envolvem a estratégia da URI, destacam-se a sua 
missão e metas e a forma escolhida para competir em seu segmento para re-
alizar tais metas.

Em relação às metas, a URI usa diferentes estratégias para competir, des-
tacando-se três: crescimento, sustentação e colheita.

No que se refere ao crescimento, o mesmo acontece quando a URI busca 
a sua participação no mercado. A instituição oferece novos serviços  e cursos à  
sociedade. Neste período,a instituição demandará maior volume de recursos a 
serem gastos em investimentos para a viabilização dos projetos, para a implan-
tação e viabilização dos cursos e para realizar a sua inserção social.

Quanto à fase de sustentação, caracteriza-se pela consolidação do projeto 
institucional em que a URI tem como objetivo maior manter o mercado conquis-
tado.

Na fase da sustentação, os projetos de investimentos realizar-se-ão mais 
para aliviar o estrangulamento, ampliar a capacidade e buscar a melhoria con-
tínua.

A instituição busca a maximização dos ganhos e fluxo de caixa e o retorno 
dos investimentos realizados e sua consolidação.
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5.1.�. Planos de investimentos

Os investimentos previstos para o período de 2006 a 2010 sintetizam-se 
nos itens abaixo que representam inversões de recursos na infra-estrutura edu-
cacional , bem como nas áreas também prioritárias que são a pesquisa e a ex-
tensão. 

  
Investimentos em obras e construções 19.329.365,01

Equipamentos móveis e utensílios/veículos 4.677.000,00

Investimentos em acervo bibliográfico 5.596.302,86

Investimentos em laboratórios 6.137.503,00

Recursos em qualificação docente e técnico-administrativa 7.392.519,14

Recursos em pesquisa 13.312.942,74

Recursos em extensão 11.436.917,15
     

       

5.1.�. Previsão Orçamentária e Cronograma de Execução
 

  A URI projeta ações até o ano de 2010, com a inclusão de novos cursos 
de graduação, pós-graduação strito sensu e lato sensu.

  Para tanto, apresenta a configuração da previsão orçamentária, número 
de alunos previstos, as  receitas e despesas estimadas e os investimentos a 
serem realizados, as amortizações de  empréstimos.

  A previsão orçamentária está embasada na estatística inflacionária dos 
anos anteriores, sob a ótica dos valores projetados até o exercício 2010 e 
prováveis cenários  econômicos que venham ocorrer.     

  O cronograma de expansão está previsto na planilha, contendo os orça-
mentos de ano em ano, no quadro em anexo.      
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6.	AVALiAÇÃo	E	AComPANHAmENTo		
Do	DESEmPENHo	iNSTiTuCioNAL
 

 6.1 – Objetivos e Metas Específicos para Avaliação 
e Acompanhamento do Desempenho Institucional.

 Um dos objetivos da instituição, expressos neste PDI, é desenvolver o 
processo de auto-avaliação e do desempenho institucional como prática per-
manente de releitura, análise e reflexão crítica sobre as ações propostas e de-
senvolvidas. Tal processo visa ao aperfeiçoamento do ensino, da pesquisa, da 
extensão, das parcerias e da gestão, com o comprometimento da comunidade 
acadêmica, através do trabalho participativo, como fator e parâmetro para o al-
cance da qualidade institucional almejada.

 Nesse sentido, a implementação e aperfeiçoamento do Plano de Avaliação 
Institucional que contemplem os processos de acompanhamento e avaliação, in-
terna e externa, das atividades de ensino, pesquisa e extensão, dos programas 
de pós-graduação, dos processos e práticas de planejamento e gestão, do des-
empenho dos diferentes segmentos acadêmicos e técnico-administrativos, dos 
processos de auto-avaliação, dos serviços prestados e dos produtos gerados 
pela Universidade, constituem-se em fatores indispensáveis e fundamentais no 
processo avaliativo.

 A inserção deste objetivo evidencia o comprometimento da IES com a 
educação de qualidade e com a formação de cidadãos e profissionais capaz-
es de interferir no mundo em constante transformação, conforme expresso na 
missão e filosofia institucionais. 

 6.� – Projeto de acompanhamento e avaliação do 
desempenho institucional

Considerando que “avaliar” corresponde a estudar e analisar uma situa-
ção para melhor compreendê-la, a avaliação, independente do espaço no qual 
se instaura, eqüivale a um processo. Não tem um momento único e definido, 
mas sim se realiza sobre um tempo, espaço e situações determinados. Para 
tanto, o ato de planejar o que será avaliado é fundamental. E, sendo assim, essa 
atividade apenas se realiza quando se fundamenta numa base concreta de ob-
jetivos e metas a serem alcançados. 

A vinculação da avaliação às atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
voltados, primeiramente para a produção do conhecimento, constitui o ponto 
básico deste processo. 

Tais colocações, explicitadas no Plano de Desenvolvimento Institucional, 
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em conjunto com os departamentos, justificam a criação de Programa de Aval-
iação Institucional e construção de um projeto de Auto-Avaliação Institucional 
com base no disposto na Lei Nº 10.861 de 14 de abril de 2004, que instituiu o 
SINAES. As bases dessa proposta encontram ressonância no conjunto de da-
dos, presentes nas políticas para o ensino superior, no que diz respeito ao pro-
grama de avaliação das Universidades.

O objetivo de tal proposta, não é apenas manter a instituição preparada 
para avaliações externas. Pretende-se enfatizar, no planejamento, uma cultura 
do que se deseja alcançar. Assim, esse avaliar deve vir acompanhado do fazer 
pensar  e do saber agir.

Avaliação e reflexão, portanto, caminham juntas nessa tarefa contínua, 
cujos atores são todas as pessoas envolvidas no processo, discutindo e referen-
dando o melhor para a comunidade acadêmica.

 Ressalta-se, também, que um programa de avaliação institucional con-
templa, junto a comunidade acadêmica, o ensino, a pesquisa, a extensão e a 
pós-graduação, a produção do conhecimento, a gestão e as parcerias. 

 6.�.1 – Processos de acompanhamento e avaliação, interna e 
externa, das atividades de ensino, pesquisa,  extensão, planejamento 
e gestão

A proposta apresentada pela URI caracteriza-se como processo de con-
stante  reavaliação e adequação e constitui-se num programa que confronta 
metas e índices de realização, para o alcance dos objetivos.

Esta proposta fundamenta-se:

a) na definição de metas e objetivos a serem alcançados nos âmbitos 
acadêmico e de infra-estrutura;

b) na observação ao cumprimento das metas estabelecidas pela Universi-
dade e assumidas pelos órgãos responsáveis pela gestão acadêmica e 
administrativa;

c) no acompanhamento das metas e objetivos a serem atingidos no que 
diz respeito à pesquisa e à extensão;

d) no acompanhamento das metas a serem alcançadas no âmbito dos 
recursos humanos, acerca de capacitação e contratação;

e) no acompanhamento das metas a serem atingidas em relação às par-
cerias e gestão. 
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 6.�.� – Procedimentos e ações previstos, tendo em vista os 
resultados do processo de auto-avaliação institucional

 Os procedimentos e ações previstos no processo de avaliação serão op-
eracionalizados através de instrumentos como: entrevistas, reuniões e question-
ários aplicados aos vários segmentos da Universidade, gerando relatórios que 
subsidiarão e documentarão os índices de produtividade.

 Conforme previsto na Lei Nº10.861/2004, a URI incorpora no seu proces-
so de Avaliação Institucional, as dez dimensões descritas pelo Sistema Nacional 
de Avaliação da Educação Superior.

 Como o PDI da URI estrutura-se em cinco grandes objetivos, os procedi-
mentos e ações de avaliação privilegiarão tais eixos.

6.2.2.1 – Formação

 O ensino de graduação e pós-graduação será avaliado através das 
seguintes estratégias:

- avaliação e acompanhamento do projeto político-pedagógico dos cur-
sos de graduação existentes e a serem implantados;

- avaliação dos programas dos cursos de pós-graduação stricto e lato 
sensu;

- acompanhamento das atividades complementares (semanas acadêmi-
cas, fóruns, seminários, congressos, etc.);

- verificação da adequação do currículo escolar às diferentes modali-
dades de ensino;

- análise da situação do corpo discentes no que se refere ao perfil do 
aluno, a sua situação acadêmica, à auto avaliação do desempenho, à 
participação em órgãos colegiados, à participação em programas de 
pesquisa e extensão e ao acompanhamento do aluno egresso;

- análise do corpo docente, considerando a verificação do desempen-
ho em relação às atividades didático-pedagógicas, à capacitação, ao 
regime de trabalho, à atuação na pesquisa e extensão, à produção 
científica, à participação em atividades de comitês técnicos, científicos, 
acadêmicos e à permanente atualização profissional;

- análise do corpo técnico-administrativo, considerando a qualificação, a 
atualização e o seu desempenho.

6.2.2.2 – Pesquisa

 Acompanhamento das diversas instâncias da pesquisa, avaliando:

- a integração ensino, pesquisa e extensão;

- os programas e linhas de pesquisa;
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- os grupos de pesquisa e de inovação tecnológica;

- a atuação dos comitês de avaliação da pesquisa;

- o aperfeiçoamento e atualização dos pesquisadores;

- as ações de socialização dos resultados das pesquisas (seminários, 
publicações, eventos científicos e culturais);

- a publicação técnico-científica.

6.2.2.3 – Extensão

 A avaliação da interação da Universidade com a comunidade se dará pelo 
acompanhamento dos projetos desenvolvidos, pela avaliação do desempenho 
dos projetos, programas e linhas de extensão, pelo envolvimento da comunidade 
acadêmica em ações interdisciplinares, interinstitucionais e ações solidárias. 

6.2.2.4 – Parcerias

 O acompanhamento e avaliação das parcerias e intercâmbios será feita 
pela verificação e incremento de novos procedimentos administrativos. Serão con-
sideradas relevantes as ações que contemplem o desenvolvimento regional.

6.2.2.5 – Gestão

 A implementação das práticas de planejamento e gestão institucio-
nal, será avaliada mediante: 

- acompanhamento das ações, atividades, sistemas de informação, or-
ganização e gestão;

- adequação da infra-estrutura às necessidades emergentes;

- modernização e adequação da infra-estrutura laboratorial;

- modernização e ampliação do acervo bibliográfico;

- modernização do sistema de gestão acadêmica e administrativa.

Os critérios adotados pela URI como parâmetro de avaliação são: Plena-
mente Satisfatório – PS – quando o índice de satisfação obtido situar-se entre 
85% a 100%;  Satisfatório – S – quando o índice de satisfação situar-se entre 
70% a 84%; Regular – R – quando o índice de satisfação situar-se entre 50% a 
69% e Insatisfatório – I – quando o índice de satisfação estiver abaixo de 50%.

O processo de avaliação colherá dados dos diversos segmentos da Uni-
versidade. Tais dados servirão de referência para o processo de auto-avaliação, 
para a tomada de novas decisões e o conseqüente replanejamento.

A avaliação será de responsabilidade da administração superior, dos de-
partamentos e dos cursos. A implementação das atividades de avaliação dar-se-
á através da Comissão Própria de Avaliação – CPA, conforme previsto na Lei 
Nº10.861/2004.
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 6.�.� -  Formas de Participação da comunidade    acadêmica, 
técnica e administrativa

 Os instrumentos de avaliação (questionários, entrevistas, reuniões ...) 
serão aplicados, periodicamente, a todos os segmentos, a fim de permitir uma 
macro visão das ações da Universidade, sob vários prismas, tais como: ges-
tores, docentes, discentes, corpo técnico-administrativo e comunidade externa.

 6.�.4 – Formas de utilização dos resultados das avaliações na 
revisão do planejamento do PDI, tendo em vista o atendimento aos 
padrões de qualidade estabelecidos  interna e externamente.

 A utilização dos resultados das avaliações pela comunidade acadêmica 
será feita através de documento oficial da Universidade, que servirá de suporte 
para a revisão do planejamento e do Plano de Desenvolvimento Institucio-
nal.

 O desenvolvimento de um processo sistemático de avaliação, além se ser 
uma exigência legal, reafirma o compromisso da URI em tornar-se um centro de 
excelência, no que se refere ao trabalho acadêmico e de gestão administrativa e 
nos aspectos social, político, científico e econômico. 

 Os resultados serão divulgados através de publicação de relatórios para 
a comunidade, que servirão de suporte para revisão das ações e planejamento 
da Universidade.



REITORIA 
Av. Sete de Setembro, 1558 - 3º andar - ERECHIM/RS

Fone/Fax: (054) 3522-1255 - CEP 99.700-000 - Cx. Postal 290
http://www.reitoria.uri.br      e-mail: gabinete@reitoria.uri.br

Reitora: Mara Regina Rösler
Pró-Reitor de Ensino: Cleo Joaquim Ortigara

 Pró-Reitora de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação: Lionira Giacomuzzi Komosinski
 Pró-Reitor de Administração: Bruno Ademar Mentges

CAMPUS DE ERECHIM
Av. Sete de Setembro, 1621 - Fone: (54) 3520 9000 - Fax: (54) 3520 9090 - CEP 99.700-000

http://www.uricer.edu.br      e-mail: uri@uricer.edu.br
Diretor Geral: Luiz Mario Silveira Spinelli 

Diretor Acadêmico: Arnaldo Nogaro 
Diretor Administrativo: Paulo José Sponchiado

CAMPUS DE FREDERICO WESTPHALEN
Rua Assis Brasil, 709 - Fone: (55) 3744-9200 - Fax: (55) 3744-9265 - CEP 98.400-000

http://www.fw.uri.br               e-mail: secgeral@fw.uri.br
Diretor Geral: Lauro Paulo Mazzutti 

Diretora Acadêmica: Edite Maria Sudbrack 
Diretor Administrativo: Sérgio Luiz Zenatti

CAMPUS DE SANTO ÂNGELO
Rua Universidade das Missões, 464 - Fone: (55) 3313-7900  -  Fax: (55) 3313-7902 - CEP 98.802-470

http://www.san.uri.br           e-mail: admin@san.uri.br
Diretor Geral: Gilberto Pacheco

Diretor Acadêmico: Dinalva Agisse Alves de Souza 
Diretora Administrativa: Rosane Maria Seibert

CAMPUS DE SANTIAGO
Av. Batista Bonotto Sobrinho, s/nº - Fone/Fax: (55) 3251-3151 - 3157  - CEP 97.700-000

        http://www.santiago.uri.br            e-mail: uri@santiago.uri.br
Diretor Geral: Clóvis Fernando Bem Brum 

Diretora Acadêmica: Rosane Vontobel Rodrigues 
Diretor Administrativo: Francisco Assis Górski

EXTENSÃO DE CERRO LARGO
Rua Daltro Filho, 772 - Fone/Fax: (55) 3359-1613 - CEP 97.900-000

        http://www.cl.uri.br            e-mail: uricl@cl.uri.br
Diretora Geral: Marlene Terezinha Trott

EXTENSÃO DE SÃO LUIZ GONZAGA
Rua José Bonifácio, 3149 - Fone/Fax: (55) 3352-4224 / 3352-4220  - CEP 97.800-000

        http://www.saoluiz.uri.br            e-mail: urislg@saoluiz.uri.br
Diretora Geral: Sônia Teresinha Vieira de Medeiros

UNIVERSIDADE REGIONAL INTEGRADA
DO ALTO URUGUAI E DAS MISSÕES


	I. APRESENTAÇÃO
	1.	Perfil Institucional
	1.1. Perfil da URI
	1.1.1. Breve Histórico da URI
	1.1.2. Inserção Regional
	1.1.3. Da Missão da URI
	1.1.4. Finalidades
	1.1.5.  Dos Objetivos e Metas
	1. FORMAÇÃO


	2.  PESQUISA
	3. EXTENSÃO
	4. PARCERIAS
	5. GESTÃO
	1.1.7.	 Área(s) de Atuação Acadêmica
	1. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA
	1.1.	Cursos de Graduação:  
	1.2. Programa e Cursos de Pós-Graduação Lato-Sensu em Ciências Exatas:
	1.1.	Programas de Extensão:
	2. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
	1.1.	 Cursos de Graduação:  
	2.2. Programa e Cursos de Pós-Graduação Lato-Sensu em Ciências Biológicas:
	2.1.	Programas de Extensão:
	3. DEPARTAMENTO DE ENGENHARIAS E CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO
	3.1. Cursos de Graduação:  
	3.2. Programa e Cursos de Pós-Graduação Lato-Sensu em Engenharia e Ciência da Computação:
	3.3.	 Programas de Extensão:
	4. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
	4.1. Cursos de Graduação:  
	4.2.	Programa e Cursos de Pós-Graduação Lato-Sensu em Ciências da Saúde:
	4.3. Programas de Extensão:
	5. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS
	5.1. Cursos de Graduação:  
	5.2.	Programa e Cursos de Pós-Graduação Lato-Sensu em Ciências 
		Agrárias:
	5.3. 	Programa de Pós-Graduação Strico-Sensu em Engenharia 
		de Alimentos:
	5.4. Programas de Extensão:
	6. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS
	6.1. Cursos de Graduação:  
	6.2.	Programa e Cursos de Pós-Graduação Lato-Sensu em Ciências 
		Sociais Aplicadas:
	6.3. Programas de Extensão:
	7. DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS HUMANAS
	7.1. Cursos de Graduação:  
	7.2.	Programa e Cursos de Pós-Graduação Lato-Sensu 
		em Ciências Humanas:
	7.3. Programas de Extensão:
	8. DEPARTAMENTO DE LINGÜÍSTICA, LETRAS E ARTES
	8.1. Cursos de Graduação:  
	8.2. 	Programa de Pós-Graduação Lato-Sensu em Lingüística, 
		Letras e Artes:
	8.3. Programas de Extensão:


	1.8.8. Responsabilidade Social da IES
	1.1.9. Políticas de Ensino 
	1.10. Políticas de Pesquisa e de Extensão
	1.11. Diretrizes Pedagógicas

	2.	Gestão Institucional
	2.1.	Organização Administrativa
	2.1.1 Estrutura Organizacional, Instâncias de Decisão e Organograma Institucional e Acadêmico

	2.1.2. Órgãos Colegiados: atribuições 
		   e competências
	2.1.3. Órgãos de Apoio às atividades acadêmicas
	2.1.4. Autonomia da Universidade em relação à Mantenedora
	2.1.5. Relações e Parcerias com a comunidade, instituições e empresas.
	2.2.	Organização e Gestão Pessoal
	2.2.1. Corpo Docente 
	a)	Composição
	Tabela nº ... - Corpo Docente – URI – 02/2005 - Titulação por Departamento

	b) Políticas de Qualificação
	Tabela n° - Docente e Pessoal Técnico Administrativo  em Capacitação 
	Tabela n° - Docente e Pessoal Técnico Administrativo - Concluintes 

	c) Plano de Carreira e Regime de Trabalho

	2.2.2. Cronograma e Plano de Expansão do Corpo Docente, 
		  com titulação e Regime de Trabalho
	Tabela n°    -  	Progressão do regime de trabalho 2006 - 2010 dos  docentes da URI,  
			por  Departamento


	2.2.3. Corpo Técnico-Administrativo
	a) Estruturação
	b) Política de Qualificação
	c)	Plano de Cargos e Salários
	d)  Cronograma de Expansão
	Tabela n°     - Progressão do regime de trabalho 2006 - 2010 dos 
			 funcionários da URI, por grau de instrução



	2.3.	Políticas de atendimento aos Discentes
	2.3.1.  Formas de acesso, programas de apoio pedagógico 
		   e financeiro (bolsas)
	2.3.2. Estímulos à Permanência (programa de nivelamento, 
		  atendimento psicopedagógico)
	2.3.3. Organização Estudantil
	2.3.4. Acompanhamento dos Egressos 


	3.	Organização Acadêmica
	3.1.	Organização Didático-Pedagógica
	3.1.1.Perfil do Egresso
	3.1.2	Seleção de conteúdos
	  3.1.3. Princípios Metodológicos
	3.1.4. Processos de Avaliação
	3.1.5. Práticas Pedagógicas Inovadoras
	3.1.6. Políticas de Estágio, Prática Profissional e Atividades 
		 Complementares
	3.1.7. Políticas e Práticas de Educação a Distância
	3.1.8. Políticas de Educação Inclusiva

	3.2.	Oferta de Cursos e Programas
	3.2.1. Graduação
	Tabela 01 - Quadro de Vagas – Processo Seletivo 01/2006
	Tabela 02 - Cursos e Vagas 02/2006
	Tabela 03 - Situação Legal dos Cursos da URI
	Tabela 04 - Cursos de graduação a serem implantados;
	Tabela 05 - Cursos de graduação que terão vagas ampliadas;
	Tabela 06 - Cursos de graduação que terão redução de vagas;
	Tabela 07 - Cursos de graduação que terão mudança de turno/período de funcionamento;
	Tabela 08 - Cursos de graduação a serem extintos.
	Tabela nº 9 – Previsão da Expansão do Número de Alunos nos Cursos 
			 de Graduação – 2006 - 2010



	3.2.2. Pós-graduação (lato sensu)
	3.2.2.1 Cursos de pós-graduação lato sensu em andamento
	Departamento de Ciências Exatas e da Terra 
	Departamento de Ciências Biológicas
	Departamento de Engenharias e Ciência da Computação
	    Departamento de Ciências Agrárias
	    Departamento de Ciências da Saúde
	    Departamento de Ciências Sociais Aplicadas
	    Departamento de Ciências Humanas
	    Departamento de Lingüística, Letras e Artes

	3.2.2.2 Projeção dos cursos de pós-graduação lato sensu a serem 
		    implantados no período de 2006 a 2010.

	3.2.3. Pós-graduação (strito sensu)
	3.2.3.1 Cursos de pós-graduação strito sensu em andamento
	Departamento de Ciências Agrárias   

	3.2.3.2 Cursos de pós-graduação strito sensu, em andamento, a serem implantados no período de 2006 a 2010.
	PROGRAMAS PRÓPRIOS
	PROGRAMAS INTERINSTITUCIONAIS (turmas tipo Minter e Dinter):

	3.2.4. Programas de Extensão
	3.2.5. Programas de Pesquisa


	4.	Infra-estrutura 
	4.1.	Infra-estrutura física
	a) Área física construída
	b) Espaço Físico da Biblioteca, em m2
	c) laboratórios instalados, por área do conhecimento  e área física 


	4.2.	Infra-estrutura acadêmica
	a) Livros e Periódicos:
	b)	Vídeos e CDs
	c) Política de atualização e informatização:
	d) Formas de acesso e utilização:
	e) Infra-estrutura de informática à disposição dos Cursos:
	f) Formas de acesso às Redes de Informação
	g) Relação de Computadores:


	4.3.	Adequação da Infra-estrutura para o atendimento
		aos portadores de necessidades especiais
	4.4.	Estratégias e meios para comunicação interna e externa
	3.6.	Cronograma de expansão da infra-estrutura
	BIBLIOTECA


	5.	Aspectos Financeiros e Orçamentários 
	5.1.	Demonstração da sustentabilidade financeira
	5.1.1. Estratégia de gestão econômico-financeira
	5.1.2. Planos de investimentos
	5.1.3. Previsão orçamentária e cronograma de execução


	6. AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 	DO DESEMPENHO INSTITUCIONAL
		6.1 – Objetivos e Metas específicos para Avaliação e Acompanhamento do Desempenho Institucional.
		6.2 – Projeto de acompanhamento e avaliação do desempenho institucional
		6.2.1 – Processos de acompanhamento e avaliação, interna e externa, das atividades de ensino, pesquisa,  extensão, planejamento e gestão
		6.2.2 – Procedimentos e ações previstos, tendo em vista os resultados do processo de auto-avaliação institucional
	6.2.2.1 – Formação
	6.2.2.2 – Pesquisa
	6.2.2.3 – Extensão
	6.2.2.4 – Parcerias
	6.2.2.5 – Gestão

		6.2.3 -  Formas de Participação da comunidade    acadêmica, técnica e administrativa
		6.2.4 – Formas de utilização dos resultados das avaliações na revisão do planejamento do PDI, tendo em vista o atendimento aos padrões de qualidade estabelecidos  interna e externamente.





